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Decreto

DECRETO Nº 9.648 DE 17 DE MAIO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DOS SERVIDORES DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso IX, art. 41 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 41 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO os artigos 23, 24 e 25 da Lei Complementar nº 220 de 22 de dezembro 
de 2010;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 003/2017 GS-SME;

CONSIDERANDO que, durante o período de Estágio Probatório, foram avaliadas a 
aptidão e a capacidade dos servidores para o exercício do cargo, observando o que 
preceitua a lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o resultado do processo de avaliação especial de desempenho 
de Estágio Probatório dos servidores abaixo relacionados, por terem cumprido os 03 
(três) anos exigidos constitucionalmente e terem sido considerados aptos na avaliação 
realizada, na forma da lei.

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL–TDI

ORD MATRÍCULA NOME
DATA DA IMPLE-
MENTAÇÃO DA ES-

TABILIDADE

PROCESSO DE AVAL-
IAÇÃO ESPECIAL DE 

DESEMPENHO

1 4899494 GRACIELE DOS 
SANTOS 31/01/2023 030.823/2023-1

2 4899389 GLAUCIA AUXILIA-
DORA DE SOUZA 30/01/2023 030.823/2023-1

3 4898987 GERALDA FERREIRA 
LEMES BARBOSA 31/01/2023 030.823/2023-1

4 4899709 GISLAYNE PATRICIA 
DE PAULA ARRUDA 30/01/2023 030.823/2023-1

5 4899227 GIANE DE SOUZA 
ALBUEZ 31/01/2023 030.823/2023-1

6 4898856 GEIZE MELQUIADES 
DA SILVA 31/01/2023 030.823/2023-1

7 4899351 GISELE DE ABREU 
COSTA 30/01/2023 030.823/2023-1

8 4898875 GIZELE APARECIDA 
SILVA MARTINS 31/01/2023 030.823/2023-1

9 4899600 GRASIELE CAMAPUM 
BILLERBECK 31/01/2023 030.823/2023-1

10 4899375 GILMARA DA COSTA 
MARCONDES 30/01/2023 030.823/2023-1

11 4902543 GREICY REGINA DA 
COSTA SOUZA 30/01/2023 030.823/2023-1

12 4899312 IGOR DE MELLO 
ESPINDOLA 30/01/2023 030.823/2023-1

13 4899467 ILMA FONSECA 
XAVIER 31/01/2023 030.823/2023-1

14 4899334 IZABEL SILVA DE 
FREITAS 30/01/2023 030.823/2023-1

15 4899385 IRANILDA DE JESUS 
DIAS 31/01/20203  030.823/2023-1
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16 4899430 SLAENE VALERIA 
CORREA DE MATOS 31/01/2023 030.823/2023-1

17 4898855 HELENA APARECIDA 
DE FARIA 30/01/2023 030.823/2023-1

18 4899782 VALDIRENE GLORIA 
ALVES CORREA SILVA 31/01/2023 030.823/2023-1

19 4899643 VANILTO ROSA DE 
FRANCA 30/01/2023 030.823/2023-1

20 4899633 VERIDIANA DE 
ALMEIDA AMORIM 30/01/2023 030.823/2023-1

21 4899774 VANEBORA DA 
CUNHA TATEHIRA 31/01/2023 030.823/2023-1

22 4899673 VANIA VALESCA CAS-
TILHO DA SILVA 30/01/2023 030.823/2023-1

23 4898912 GERCINA FABIANA 
SANTANA BARROS 31/01/2023 030.823/2023-1

24 4899451 GONÇALINA LAURA 
DE MAGALHAES 31/01/2023 030.823/2023-1

25 4902556 GONCALINA CEZA-
RINA CURADO 21/02/2023 030.823/2023-1

26 4899210 GONCALINA MARIA 
DE JESUS SANTOS 30/01/2023 030.823/2023-1

27 4898868 GLACIENE DA SILVA 
PINTO 31/01/2023 030.823/2023-1

28 4899378
MARIA JOSE DE 
ALBUQUERQUE 
SANTOS

30/01/2023 030.823/2023-1

29 4899664 MARITANIA MORAES 
SILVA SOBRINHO 31/01/2023 030.823/2023-1

30 4898989 MIRIA DIAS FER-
REIRA 31/01/2023 030.823/2023-1

31 4898996 MARIA AUXILIADO-
RA SEBA 31/01/2023 030.823/2023-1

32 4899469
HINGRIDY KAR-
OLINY DE QUEIROZ 
ARRUDA FREITAS

31/01/2023 030.823/2023-1

33 4898849 HELENA MARIA DO 
NASCIMENTO 30/01/2023 030.823/2023-1

34 4898876
HENRIQUETA JOVE-
LINA RODRIGUES DE 
SANTANA

31/01/2023 030.823/2023-1

35 4898871
HELEZIANE SILVA 
CASQUERO DO 
NASCIMENTO

31/01/2023 030.823/2023-1

36 4898865 HAYNNARA JANNY 
TEIXEIRA SILVA 31/01/2023 030.823/2023-1

37 4899786
VALERIA MARTINS 
DA SILVA ANUNCI-
ACAO

31/01/2023 030.823/2023-1

38 4899630
ORCIONE MARIA 
CARVALHO DOS 
SANTOS

30/01/2023 030.823/2023-1

39 4899621 OZANA DA SILVA 
BORGES 31/01/2023 030.823/2023-1

40 4899590
MONICA DE 
ASSUNÇÃO SANTOS 
GURAL

30/01/2023 030.823/2023-1

41 4899004
MARICELIA APA-
RECIDA PAULA DE 
OLIVEIRA

30/01/2023 030.823/2023-1

42 4899798 TAYNA OLIVEIRA 
CHINAIDER 31/01/2023 030.823/2023-1

43 4899805 TANIA SILVA DE 
ANUNCIACAO 31/01/2023 030.823/2023-1

44 4899145 LINDINALVA DE OL-
IVEIRA RODRIGUES 31/01/2023 030.823/2023-1

45 4899896 TREICY DAIANE RO-
DRIGUES CARNEIRO 30/01/2023 030.823/2023-1

46 4899802 TATIANE MARIA 
SOUZA DA COSTA 31/01/2023 030.823/2023-1

47 4899721 TAISE MARIA DA 
CRUZ 30/01/2023 030.823/2023-1

48 4899719 TAISLAYNE ALVES 
DA SILVA BAZZANO 30/01/2023 030.823/2023-1

49 4899893 THAIZI DO CARMO 
NARDI 30/01/2023 030.823/2023-1

50 4900557 TELMA NEGRIS 
ARAUJO 17/02/2023 030.823/2023-1

51 4899047 LUCIANE DE OLIVEI-
RA LEMES SILVA 30/01/2023 030.823/2023-1

52 4899200 LUIS CARLOS DE 
OLIVEIRA 30/01/2023 030.823/2023-1

53 4899094 LUCÉLIA FELIX DE 
MIRANDA 31/01/2023 030.823/2023-1

54 4899082 LUANA INGRID DA 
SILVA NUNES 31/01/2023 030.823/2023-1

55 4899062 LORRANNE RO-
DRIGUES DA SILVA 30/01/2023 030.823/2023-1

56 4899785 LUCIMAR DIAS DE 
OLIVEIRA 30/01/2023 030.823/2023-1

57 4899192 LUZIA CRISTINA 
OENNING 31/01/2023 030.823/2023-1

58 4899691
LUCIANE SOLIS DOS 
SANTOS SESPEDES 
OLEGARIO

31/01/2023 030.823/2023-1

59 4899910 LUCIANE OLIVEIRA 
GOIS MACHADO 31/01/2023 030.823/2023-1

60 4899149 LIANNA RIBEIRO DA 
SILVA 30/01/2023 030.823/2023-1

61 4899757 LUCIMARA DE MO-
RAES RIBEIRO 31/01/2023 030.823/2023-1

62 4899176 LUZIA DOS REIS 
SILVA VARDASCA 30/01/2023 030.823/2023-1

63 4899341 LAETE PASSOS DE 
SOUSA 31/01/2023 030.823/2023-1

64 4899220 LUCELIA APARECIDA 
DA COSTA 31/01/2023 030.823/2023-1

65 4899699 LUCIANA FRANCA 
DE PINHO CAMPOS 31/01/2023 030.823/2023-1

66 4899229 LETICIA DOS SANTOS 
VILELA 31/01/2023 030.823/2023-1

67 4899318
IZILDINHA DE 
FATIMA MIRANDA 
SUZUKI

30/01/2023 030.823/2023-1

68 4899420 IVALLEICA FERREIRA 
DA COSTA SILVA 31/01/2023 030.823/2023-1

69 4899299 ITAMAR GONÇALVES 
DE ALMEIDA 30/01/2023 030.823/2023-1

70 4899350 IOLANDA FATIMA 
APOITIA PEDROSO 31/01/2023 030.823/2023-1

71 4899361 IZA THAIS DA CRUZ 
SIQUEIRA 30/01/2023 030.823/2023-1

72 4899279 IZANIA MOYA 
SCARSI 30/01/2023 030.823/2023-1

73 4899052 LUCIANE DOMINGAS 
XAVIER MARTINS 30/01/2023 030.823/2023-1

74 4899015 LEDA ELAINE SILVEI-
RA HORTENCIO 30/01/2023 030.823/2023-1

75 4898883 BRUNA NERI DA 
CRUZ 30/01/2023 030.823/2023-1

76 4898874 BIBIANA MASKOSKI 
ARRUDA 31/01/2023 030.823/2023-1

77 4898924 BENEDITA  RO-
DRIGUES TAQUES 31/01/2023 030.823/2023-1

78 4899498 KAROLINE DOS 
SANTOS NUNES 30/01/2023 030.823/2023-1

79 4899628 KELLENN KARYNNE 
PINHEIRO DA SILVA 30/01/2023 030.823/2023-1

80 4899586 KARINY CANDIDA 
CARDOSO VAZ 31/01/2023 030.823/2023-1

81 4900704 KEILE BISPO DOS 
SANTOS 18/02/2023 030.823/2023-1

82 4899732 KARLA JANAINA 
SOARES DOS SANTOS 30/01/2023 030.823/2023-1

83 4899589 KARLA FREITAS 
FARIAS PFINGSTAG 30/01/2023 030.823/2023-1

84 4899504 KATIANNIE ALVES 
SILVA 30/01/2023 030.823/2023-1

85 4899631 KILRIAN GENES 
KONNSE SILVA SENA 31/01/2023 030.823/2023-1
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86 4899604 KELLY CRISTINA 
SANTOS MOREIRA 31/01/2023 030.823/2023-1

87 4899169 DAMARES DOS SAN-
TOS TRINDADE 29/01/2023 030.823/2023-1

88 4899819 DEYVISON RONNY 
DA SILVA LOPES 01/02/2023 030.823/2023-1

89 4899399 RITA DE CASSIA 
SANTANA KISS 29/01/2023 030.823/2023-1

90 4898911 BELIZA ALVES 
FERREIRA 31/01/2023 030.823/2023-1

91 4899747 BENTO LUCIO DA 
CONCEICAO 31/01/2023 030.823/2023-1

92 4900181 BENEDITO CEDRONI-
AS DE ALMEIDA 30/01/2023 030.823/2023-1

93 4899623 KEROLAINE CRISTI-
NA CURADO 31/01/2023 030.823/2023-1

94 4899597 KELLEN DAIANY DE 
OLIVEIRA CANDIDO 31/01/2023 030.823/2023-1

95 4899682 LUCILENE REGINA 
DOS SANTOS 30/01/2023 030.823/2023-1

Art. 2º Os servidores públicos relacionados no presente decreto passam a ser 
considerado estável no serviço público, nos moldes do artigo 41 da CF/88.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Palácio Alencastro, em Cuiabá/MT, 17 de maio de 2023.

 

 EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9.649 DE 17 DE MAIO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DOS SERVIDORES DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso IX, art. 41 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 41 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO os artigos 23, 24 e 25 da Lei Complementar nº 220 de 22 de dezembro 
de 2010;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 003/2017 GS-SME;

CONSIDERANDO que, durante o período de Estágio Probatório, foram avaliadas a 
aptidão e a capacidade dos servidores para o exercício do cargo, observando o que 
preceitua a lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o resultado do processo de avaliação especial de desempenho 
de Estágio Probatório dos servidores abaixo relacionados, por terem cumprido os 
03 (três) anos exigidos constitucionalmente e terem sido considerados aptos na 
avaliação realizada, na forma da lei.

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

ORD MATRÍCULA NOME
DATA DA IMPLE-
MENTAÇÃO DA 

ESTABILIDADE

PROCESSO DE AVAL-
IAÇÃO ESPECIAL DE 

DESEMPENHO

1 4899190 DANIS CLEI FERREI-
RA DE ALMEIDA 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

2 4899924 TUANNY GODOI 
PIVA 01/02/2023 MVP nº 034.659/2023-1

3 4901083 TAIS RAMOS GUABI-
RA DE OLIVEIRA 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

4 4899512 TAYENNE JESSICA DE 
ARRUDA MENESES 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

5 4902529 TERESINHA FER-
NANDES DA SILVA 01/02/2023 MVP nº 034.659/2023-1

6 4899539 TAISA RODRIGUES 
SOARES 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

7 4901004 THAYSA CARLA LE-
MES DAS CHAGAS 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

8 4899538
TIARA WELLEN DE 
OLIVEIRA PACHECO 
PORTO

29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

9 4800080 THIAGO FELIPE RI-
BEIRO DE MIRANDA 01/02/2023 MVP nº 034.659/2023-1

10 4899926 DAIANA DOS SAN-
TOS SILVA RONDON 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

11 4902514 DANDARA FATIMA 
PEREIRA DE BRITO 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

12 4899205 DAIANE CAMPOS 
SILVA 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

13 4899221 LILIAN APARECIDA 
FERREIRA 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

14 4899152 DIANA GONÇALVES 
CASSEANO DA SILVA 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

15 4899157
DAYANA 
GONÇALVES MACH-
ADO

29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

16 4899992 DARLENE CORREA 
DE OLIVEIRA 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

17 4900041 DANIELE BATISTA 28/01/2023 MVP n º 034.659/2023-
1

18 4900039 ERICA ANDREZA 
DOS SANTOS LIMA 01/02/2023 MVP nº 034.659/2023-1

19 4901303 ELISANGELA DA 
SILVA FRANÇA 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

20 4899439 PAULA RAFAELA 
MOREIRA PONTE 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

21 4899526 LIAMARA LUCIA DE 
ALMEIDA CACHO 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

22 4899524 LUCIELE VIVIANA 
DE CAMPOS 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

23 4899990 IDAYANE MARIA DE 
ANDRADE 28/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

24 4899031 VANUSA BRITO DA 
SILVA 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

25 4900000 VICTOR CASTILHO 
SILVA 28/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

26 4899560 VERONICA DE CAS-
SIA DA SILVA 29/01/2023 MVP nº  034.659/2023-

1

27 4899912 VANUSA DA SILVA 01/02/2023 MVP nº 034.659/2023-1

28 4901172
VALERIA CRISTINA 
DE OLIVEIRA NUNES 
DA CUNHA

29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

29 4900993 VANESSA CAETANO 
DE OLIVEIRA ALVES 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

30 49025534 VIVIANE FURTADO 
GOMES 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

31 4900989 VIVIANE SILVANO 
BORGES ALVES 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

32 4899358 SINOMAR DE LIMA 
REIS 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

33 4900076 MALTIDES FRANCIS-
CA FERREIRA 19/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

34 4901146 TAYSA PAGANOTTO 
LEMES

29/01/2020
MVP nº 034.659/2023-1

35 4899986 THAIS CAROLINE DE 
PINHO ALVARENGA

28/01/2023
 MVP nº 034.659/2023-1

36 4902525 THARGUS MARTINS 
BERTHOLINI 28/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

37 4899988 THIAGO FELIX SOU-
ZA DE SA 28/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

38 4898915 MARIA HELENA DA 
SILVA 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

39 4899202 DEHBORA ALVES DA 
COSTA ANDREOTTI 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

40 4900008 LEOCY GALDINO 
JUNIOR 28/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

41 4899525 LEOMAR CRISTINA 
DE FIGUEIREDO 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

42 4899161
DAVID ANDERSON 
BARBOSA RO-
DRIGUES

29/01/2023
   MVP nº 034.659/2023-1

43 4899256 LEILA PIRES DOS 
SANTOS REZENDE 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

44 4899977 LETICIA DE OL-
IVEIRA 07/02/2023 MVP nº 034.659/2023-1

45 4898857 ILMA DE SOUZA DA 
SILVA 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

46 4900981 VANESA ALVES DE 
MORAIS 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1
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47 4899561 VIVIAN CRISTINA 
DA SILVA BISPO 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

48 4899563
VANIA OLIVEIRA DE 
ALCÂNTARA NEVES 
DOS SANTOS

29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

49 4899559 VALMIRA VIANA 
SOARES COSTA 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

50 4899328 SEBASTIANA DIVINA 
DE OLIVEIRA 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

51 4898980 SANDRA LUIZA DE 
OLIVEIRA 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

52 4899340 SORAYA APARECIDA 
CAMPOS BELLUF 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

53 4899367
SUMAYKA MARILIA 
PEREIRA DE OLIVEI-
RA REGO

29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

54 4900093 SUZANA ALVES 
DASILVA 01/02/2023 MVP nº 034.659/2023-1

55 4899091 MIRIA SOUZA FEITO-
ZA PINA 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

56 4899363
SOFIA MEDINA DE 
ALENCAR PALO-
MARES

29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

57 4899282 SILVIA CASMAL DE 
FREITAS 29/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

58 4900063 SILVIA HELENA 
VIEIRA 28/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL–TDI

ORD MATRÍCULA NOME
DATA DA IMPLE-
MENTAÇÃO DA 

ESTABILIDADE

PROCESSO DE AVAL-
IAÇÃO ESPECIAL DE 

DESEMPENHO

1 4899386 JUCILENE CORREA 
BOTELHO 31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

2 4899655 JANAINA CALDEIRA 
DA SILVA 31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

3 4898878 JAQUELINE FERREI-
RA AMORIM 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

4 4899287 JUCILENE 
BRANDÃO PEREIRA 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

5 4898869 JAQUELINE PRISCI-
LA DOS SANTOS 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

6 4899654 JAMILA DANIELLE 
CENTURIÃO 31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

7 4899271 JOCINIRA SOUZA 
SILVA 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

8 4900108 JOYCE CRUZ DIAS 31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

9 4899406
JUCINETE BOND-
ESPACHO ARRUDA 
DA MATA

30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

10 4899261
JOCINETE MAR-
GARIDA PIRES DE 
CAMPOS

30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

11 4899411 JOSIDELMA NUNES 
DA SILVA 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

12 4899629 JANE CLEMENTINO 
DO LIVRAMENTO 31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

13 4899376 JENNIFER BEATRIZ 
DE CAMPOS CUNHA 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

14 4899662 JARLIENE PATRICIO 
DA CRUZ 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

15 4899715 JULLIANY PRIMO 
DE SOUZA PAILO 31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

16 4899729
JUCIMARA RAMOS 
SANTOS EVANGE-
LISTA

30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

17 4899010
JOELMA CAMPOS 
RODRIGUES 
PONTES

30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

18 4899025 JEAN CARLOS 
LOPES 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

19 4898852
JOCILANE DA 
COSTA PORQUERIO 
COLA

31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

20 4899249 JOICIMAR DE SOU-
SA MELO 31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

21 4899403 JOCILENE CAMPOS 
DE CARVALHO 31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

22 4899435
JOSIANNY APARE-
CIDA DA COSTA 
MORAES

30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

23 4899034 JESSIANE MARIA DE 
ALMEIDA 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

24 4499919 JESSYCA DA SILVA 
LIRA 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

25 4899799 JESSICA SANT ANA 
PEREIRA KLASENER 31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

26 4899307 JOZIELLE ALVES DE 
PAULA 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

27 4899402
SANDRA RO-
DRIGUES DE 
OLIVEIRA SILVA

30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

28 4899740 SUELEN BARROS 
BERTÉ 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

29 4899748 SANDRA REGINA 
RECH DA COSTA 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

30 4899720 SAMARA CARDOSO 
OLIVEIRA 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

31 4899793 SOLIZES LUIZA 
VICUNÃ SOUZA 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

32 4899745
RAQUEL DE 
ALMEIDA SANTOS 
OLIVEIRA

31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

33 4899670 ROSÂNGELA NONA-
TO DE BRITO 31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

34 4899656
ROSANGELA 
FERNANDES DO 
NASCIMENTO

31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

35 4900179 RAQUEL RIOS DE 
SOUZA 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

36 4899683
ROSANA CRISTINA 
DO NASCIMENTO 
CASTILHO

31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

37 4899801 RAIANE DE LIMA 
FELIX 31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

38 4899688 ROSA MARIA RI-
BEIRO PEREIRA 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

39 4899713 RONIZE SIQUEIRA 
DA SILVA 31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

40 4899741
ROSANA MARIA 
XAVIER DOS 
SANTOS

31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

41 4899679 SUSAN INGRID 
BRASILIO 31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

42 4899012 JACI BENEDITA 
FERREIRA 31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

43 4899730
JOANA D’ARC 
MIQUELLI TAVARES 
ROMÃO

31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

44 4898979
JESSICA RULIM 
DE FARIA DE 
MAGALHAES

30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

45 4899349
JULIA ALESSANDRA 
CORREIA DA SILVA 
FREGADOLLI

31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

46 4900110 JEÍZ NELHA SOARES 
DA SILVA 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

47 4899672
JULIANA CORREIA 
ASHIDATE MAR-
TINE

31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

48 4899377 JOSANE MENEZES 
SANCHES CUNHA 31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

49 4900173 SUELEN PAULA DA 
SILVA BORGES 31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

50 4899689 RENATA MARTINS 
BISPO 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

51 4899746
ROSANGELA   
KOVALSKI DA CRUZ 
LIMA

30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

52 4899612 RUAN FELIPE DA 
SILVA CESARIO 31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

53 4899594 ROZIMERE NEVES 
DE FIGUEIREDO 30/01/2020 MVP nº 034.659/2023-1

54 4899690
NORMA MARIA 
GALINDO DE 
SOUSA

31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1
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55 4899694
ROSA LILIAN ARRU-
DA EVANGELISTA 
DE OLIVEIRA

30/01/20233 MVP nº 034.659/2023-1

56 4899753 SUELEN VAZ SALES 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

57 4899234 SILVANI CARLOTTO 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

58 4899704 ROSA DAIANE 
ARAUJO NUNES 31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

59 4899659
ROSIINETE RO-
DRIGUES DA ROSA 
SILVA

30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

60 4899698 RAFAELA MARIA DE 
OLIVEIRA 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

61 4899638 ROSALINA ALMEI-
DA PEREIRA E SILVA 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

62 4899742
REGINA MAURA DE 
ALMEITA COSTA 
CONCEIÇÃO

30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

63 4899769 ROBERTA DALLA-
VALE DE TOMASO 31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

64 4899775 RITA PINHEIRO DE 
AMORIM 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

65 4899646 NAIRA FREITAS DE 
MELO 31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

66 4899675 ROSANGELA 
GOMES LOPES 31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

67 4899591 RAFAELA BORGES 
MOREIRA 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

68 4899232 SEBASTIÃO RO-
DRIGES ROSA 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

69 4899228
STELLA  APARECI-
DA ALCANTARA 
ORTEGA

30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

70 4899788 SILVIANI MARCIA 
CURADO 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

71 4899640 NADIA  EVANEIDE 
CORREA E COSTA 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

72 4899668 NICÉIA FERREIRA 31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

73 4899663 NELISE MARIA OL-
IVEIRA DE MELO 31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

74 4902552 SARA LIMA NASCI-
MENTO 20/02/2023 MVP nº 034.659/2023-1

75 4899398 JOSEVANIA GUIA 
DOS SANTOS 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

76 4899696 SIMONE APARECI-
DA DE SOUZA 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

77 4899693 SUZANA VIEIRA DE 
ASSUNÇÃO 31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

78 4899762 SORAYA BOAZE-
GEVSKI 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

79 4899495 SORAIA ALVES DA 
SILVA 31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

80 4899725 TANIA SILVA DE 
ALMEIDA 30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

81 4899885 THAINARA PEREIRA 
MARTINS 31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

82 4900601 NADJA NELLY CAR-
VALHO DA COSTA 17/02/2023 MVP nº 034.659/2023-1

83 4899658 NELI CALARZANS 
DO NASCIMENTO 31/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

84 4899701
NOEMI FRANCISCA 
GONCALVES DE 
ALMEIDA

30/01/2023 MVP nº 034.659/2023-1

Palácio Alencastro, em Cuiabá/MT, 17 de maio de 2023.

 

 EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 9.650, DE 17 DE MAIO DE 2023.

REGULAMENTA A LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, QUE ESTABELECE 
NORMAS GERAIS SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do município de Cuiabá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei; 

DECRETA:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Este Decreto regulamenta, no âmbito do município de Cuiabá, a Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais sobre Licitações e Contratos 
Administrativos, e consolida normas sobre contratações públicas municipais.

Art. 2° O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta e 
entidades da administração indireta do Poder Executivo Municipal de Cuiabá, exceto 
as empresas públicas, as sociedades de economia mista e suas subsidiárias.

Parágrafo único. Nas contratações realizadas com recursos de outros entes 
federativos ou instituições, decorrentes de transferências voluntárias, tais como 
convênios e contratos de repasse, deverá ser observada a lei ou a regulamentação 
específica da modalidade de transferência, quando assim determinado.

Art. 3° Na contagem dos prazos previstos neste Decreto:

I - considerar-se-ão os dias corridos, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário; 

II - excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento; e

III - a contagem iniciará e terminará sempre em dia útil.

DEFINIÇÕES

Art. 4° Além das definições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, para os fins de aplicação 
deste Decreto, considera-se:

I - Administração Municipal: órgão ou entidade que integra a administração direta 
ou indireta do município de Cuiabá, exceto as empresas públicas, as sociedades de 
economia mista e suas subsidiárias;

II - Diário Oficial: Gazeta Municipal de Cuiabá;

III - processo de contratação: processo administrativo que objetiva satisfazer a 
necessidade da Administração Municipal por meio da contratação de terceiro, 
seja por intermédio de processo licitatório ou de processo de contratação direta, 
compreendendo a fase preparatória, a fase de seleção de fornecedor e a execução 
contratual;

IV - processo licitatório: processo administrativo de seleção de fornecedor realizado 
por meio de procedimento de licitação, com base nos levantamentos e fundamentos 
legais verificados na fase preparatória;

V - processo de contratação direta: processo administrativo em que, com base nos 
levantamentos e fundamentos legais verificados na fase preparatória, a contratação 
se realiza por meio de procedimento de dispensa ou inexigibilidade de licitação;

VI - demandante: agente público, órgão ou entidade responsável por identificar a 
necessidade de contratação de bens, serviços e obras, bem como solicitá-la;

VII - documento de formalização da demanda: solicitação, elaborada pelo demandante, 
que dará início ao processo de contratação e conterá, no mínimo, a indicação do 
problema a ser resolvido, a solução já utilizada pela Administração Municipal, se 
houver, bem como a expectativa de prazo para início e conclusão da execução do 
objeto, assinada pelo responsável por sua elaboração;

VIII - análise de riscos no processo de contratação: avaliação realizada na fase 
preparatória, com vistas à identificação de riscos que possam comprometer o sucesso 
do processo de contratação e a boa execução contratual, elaborado e assinado pelo 
demandante;

IX - gestão de riscos do processo de contratação: conjunto das atividades que definem 
e concretizam a estratégia administrativa em relação ao tratamento dos riscos 
identificados na análise de riscos, considerando a materialidade da contratação e os 
possíveis impactos no processo de contratação e nos objetivos do contrato;

X - matriz de alocação de riscos contratuais: cláusula contratual definidora de riscos 
e de responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos 
supervenientes à contratação;

XI - contrato administrativo: negócio jurídico celebrado pela Administração Municipal 
com outro órgão ou entidade pública ou com particular, formalizado por meio de termo 
de contrato ou instrumento equivalente, com a finalidade de satisfazer interesse 
público, mediante a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 
utilizada;

XII - termo aditivo: documento que formaliza a realização de alterações no contrato 
administrativo, elaborado com observância das mesmas formalidades do termo de 
contrato;

XIII - apostila: documento que formaliza o registro de informações novas no contrato, 
as quais não caracterizam alteração contratual, ou que correspondam à concretização 
de previsões contidas em cláusulas contratuais específicas; 

XIV - reequilíbrio econômico-financeiro: ajuste econômico que pode incidir sobre a ata 
de registro de preços e sobre o contrato administrativo, destinado a compensar as 
oscilações financeiras extraordinárias e extracontratuais decorrentes de eventos de 
caso fortuito ou força maior, bem como de atos da Administração Municipal;

XV - comissão permanente de reequilíbrio de preços: comissão formada por agentes 
públicos do município de Cuiabá, com os conhecimentos técnicos necessários, 
responsável pela análise técnica dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro de 
atas de registro de preços e de contratos administrativos da Administração Municipal; 

XVI - sítio eletrônico oficial: portal oficial do município de Cuiabá na internet, disponível 
no endereço eletrônico: https://www.cuiaba.mt.gov.br e link da licitação http://
licitacao.cuiaba.mt.gov.br/licitacao;
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XVII - sistema de controle interno: conjunto coordenado de métodos, medidas, 
mecanismos, processos e estruturas, adotados pela Administração Municipal para a 
realização de suas atividades, em atendimento aos princípios da gestão pública; e

XVIII - Sistema de acesso à informação: ferramenta de gestão de documentos 
e processos eletrônicos, adotada oficialmente pelo município de Cuiabá, para a 
instrução e tramitação dos processos administrativos em geral.

GOVERNANÇA E GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º O Secretário Municipal de Gestão do município de Cuiabá é responsável pela 
governança das contratações e deverá realizá-la nos termos do parágrafo do único art. 
11 da Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo único. A avaliação, o direcionamento e o monitoramento dos processos 
de contratação devem ocorrer a partir de indicadores objetivamente definidos, 
destinados a medir a eficiência e a eficácia de todas as fases do processo de 
contratação, a atuação do contratado no cumprimento das obrigações e os 
resultados das atas de registro de preços e dos contratos.

Art. 6º O Secretário Municipal de Gestão do município de Cuiabá é responsável pelo 
planejamento e pela implementação de ações de capacitação e atualização continuada 
dos agentes públicos que atuarem nos processos de contratação da Administração 
Municipal, em todas as suas fases, devendo fazê-lo mediante a elaboração de plano 
anual de capacitação, elaborado com o auxílio das autoridades máximas dos órgãos 
e entidades demandantes.

§ 1º  O plano anual de capacitações será considerado na elaboração do plano de 
contratações anual.

§ 2º  A existência de plano anual de capacitação não impedirá ações específicas de 
capacitação e atualização que não estiverem nele previstas.

§ 3º  A existência de plano anual de capacitação não afasta a responsabilidade das 
autoridades máximas, dos órgãos e entidades demandantes, de implementar ações 
de capacitação e atualização de agentes públicos, integrantes dos quadros do órgão 
ou entidade pela qual respondem, devendo informar, para os fins da elaboração do 
plano de contrações anual, as ações de capacitação que pretendem executar ao longo 
do exercício financeiro seguinte, buscando, sempre que possível, realizar capacitação 
conjunta dos agentes públicos.

PRÁTICAS CONTÍNUAS E PERMANENTES DE GESTÃO DE RISCOS E DE CONTROLE 
PREVENTIVO

Art. 7º Para o controle das contratações públicas realizadas pela Administração 
Municipal serão adotados mecanismos de gestão de riscos, estruturados em 3 (três) 
linhas de defesa, nos termos do art. 169 da Lei nº 14.133, de 2021, da seguinte forma:

I - integram a primeira linha de defesa os agentes públicos que atuam na fase 
preparatória dos processos de contratação, os agentes de contratação ou membros 
de comissão de contratação e de equipes de apoio, os agentes públicos responsáveis 
pela condução dos processos de contratação direta, pela gestão e pela fiscalização 
dos contratos e pela gestão das atas de registro de preços, os secretários municipais, 
os diretores e autoridades máximas das administrações indiretas;

II - integram a segunda linha de defesa as unidades de assessoramento jurídico e a 
Procuradoria-Geral; e

III - integra a terceira linha de defesa a Controladoria-Geral do Município.

Art. 8º A adoção de mecanismos de gestão de riscos será responsabilidade e 
competência:

 I - do Secretário Municipal de Gestão, em relação a processos de contratação de 
seu interesse exclusivo, à fase preparatória dos processos de contratação de objetos 
de uso geral de toda a Administração Municipal, à fase de seleção do fornecedor em 
processos de contratação de interesse dos órgãos e entidades demandantes e à 
implementação e execução de atas de registro de preços da Administração Municipal; 
e

II - dos Secretários Municipais e das autoridades máximas das entidades da 
administração indireta, em relação à fase preparatória de processos de licitação e 
processos de contratação direta, bem como aos contratos celebrados, decorrentes de 
exclusivo interesse do órgão ou entidade pela qual respondam.

Parágrafo único. As autoridades competentes serão responsabilizadas pela ausência 
de providências necessárias ao aperfeiçoamento dos controles preventivos de riscos 
e pela capacitação de agentes públicos que atuem no processo de contratação.

Art. 9º Os mecanismos de gestão de riscos e controle preventivo serão desenvolvidos 
contemplando:

I - a adoção de práticas formais e sistemáticas de gestão de riscos, considerando a 
relação econômica entre o risco e o custo do seu tratamento, com definição do apetite 
ao risco, identificação e avaliação dos riscos relacionados à legalidade, à integridade 
e obtenção dos resultados pretendidos nos processos de contratação, bem como, 
identificação da forma de seu tratamento e mitigação;

II - a elaboração de mapas de riscos, quando for o caso, com indicação dos riscos 
identificados no processo de contratação, das medidas para o seu adequado 
tratamento e dos responsáveis pela execução das medidas;

III - a elaboração de matriz de alocação de riscos contratuais; e

IV - o aperfeiçoamento dos sistemas de controle interno, observando o princípio da 
segregação de funções.

§ 1º A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o inciso IV - do 
caput deste artigo será avaliada no caso concreto e poderá ser ajustada em razão:

I -  da consolidação das linhas de defesa; e

II - de características do caso concreto, considerando, entre outros, valor e 
complexidade do objeto do processo de contratação.

§ 2º Os agentes integrantes de qualquer linha de defesa deverão adotar as medidas 
cabíveis para o saneamento das impropriedades que constatarem, bem como para a 
apuração de responsabilidade e prevenção de nova ocorrência.

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 10. O Plano de Contratações Anual é o documento que consolida as demandas 
que a Administração Municipal pretende contratar no exercício subsequente ao de sua 
elaboração, tendo os seguintes objetivos:

I - racionalizar as contratações da Administração Municipal;

II - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico do município de Cuiabá;

III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias; e

IV - apresentar ao setor privado as pretensões contratuais da Administração Municipal 
para o próximo exercício, visando estimular a maior participação de fornecedores nos 
processos de contratação.

Art. 11. O Plano de Contratações Anual será elaborado em duas fases:

I. a primeira, para fins orçamentários, executada no âmbito da Secretaria Municipal de 
Planejamento; e

II. a segunda, para organização do calendário de licitações e divulgação no sítio 
eletrônico oficial, executada no âmbito da Secretaria Municipal de Gestão.

§ 1º Para os fins de elaboração da primeira fase do Plano de Contratações Anual, 
cada órgão ou entidade demandante deverá comunicar à Secretaria Municipal de 
Planejamento os objetos que pretende contratar no exercício seguinte, informando:

I - o item a ser contratado;

II - a unidade de medida de fornecimento do item;

III - a quantidade a ser adquirida ou contratada;

IV - a estimativa preliminar do valor;

V - a classificação da prioridade de contratação entre baixa, média e alta, considerando 
a necessidade a ser suprida;

VI - a data desejada para a contratação; e

VII - a existência de vinculação ou dependência de contratação de outro item para 
sua execução, visando determinar a sequência em que os respectivos processos de 
contratação serão realizados.

§ 2º Para a definição do item a ser contratado, os demandantes utilizarão, 
preferencialmente, dados do Catálogo Eletrônico de Padronização do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, admitido, caso o item não esteja disponível, o uso 
do Catálogo Eletrônico de Padronização do Governo Federal.

§ 3º Desde que justificadas, as demandas cuja natureza não permitirem quantificação 
com exatidão poderão ser descritas de forma estimativa, quando da elaboração do 
Plano de Contratações Anual.

§ 4º A Secretaria Municipal de Planejamento analisará as demandas encaminhadas 
pelos demandantes, realizando os ajustes necessários à adequação à estimativa 
orçamentária do exercício seguinte e comunicará a cada demandante, para fins de 
revisão, as contratações incluídas no Plano de Contratações Anual.

§ 5º Após as revisões da fase orçamentária do Plano de Contratações Anual, a 
Secretaria Municipal de Planejamento encaminhará as informações sobre as 
contratações pretendidas à Secretaria Municipal de Gestão.

§ 6º Para a execução da segunda fase do Plano de Contratações Anual, a Secretaria 
Municipal de Gestão, sempre que possível, concentrará demandas por objetos de 
mesma natureza, de forma a reduzir custos, unificar e organizar os processos de 
contratação ao longo do exercício, em formato de calendário anual.

Art. 12. O Plano de Contratações Anual deverá ter linguagem e formato que facilitem 
a compreensão pelo mercado fornecedor e deverá ser divulgado no sítio eletrônico 
oficial, sem prejuízo da divulgação por outros meios.

§ 1º O Plano de Contratações Anual, após sua conclusão, será divulgado aos 
Municípios da Região Metropolitana do Vale do Rio Cuiabá, bem como aos consórcios 
dos quais o município de Cuiabá faça parte, com convite para a realização de licitações 
compartilhadas.

§ 2º Durante o ano de sua execução, o Plano de Contratações Anual somente poderá 
ser alterado nas hipóteses de contratações emergenciais ou mediante autorização 
conjunta do Secretário Municipal de Gestão e do Secretário Municipal de Planejamento, 
mediante justificativa do demandante.

§ 3º Para fins da estimativa preliminar de valor, poderá ser adotada metodologia 
simplificada, com a consulta de um único preço ou do último preço praticado pela 
Administração Municipal, atualizado.

Art. 13. Para a elaboração do Plano de Contratações Anual, serão adotados os 
seguintes prazos:

 I.  os demandantes encaminharão todas as contratações pretendidas, até o dia 30 de 
junho, à Secretaria Municipal de Planejamento;

II. a Secretaria Municipal de Planejamento divulgará a consolidação da primeira 
versão do Plano de Contratações Anual, até o dia 31 de agosto;

III. os órgãos e entidades demandantes poderão solicitar alterações na primeira 
versão do Plano de Contratações Anual, até o dia 30 de setembro;

IV.  a Secretaria Municipal de Planejamento encaminhará o Plano de Contratações 
Anual revisado para a Secretaria Municipal de Gestão, até o dia 31 de outubro; e
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V. a Secretaria Municipal de Gestão publicará o Plano de Contratações Anual, até o dia 
31 de dezembro.

EXECUÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 14. O processo de contratação será executado observando as seguintes fases:

I. preparatória;

II. seleção de fornecedor; e

III. execução do contrato.

§ 1º As fases preparatórias dos processos de contratação de objetos de uso geral 
de toda a Administração Municipal serão executadas pela Secretaria Municipal de 
Gestão, podendo haver delegação desta competência em situações específicas.

§ 2º As fases preparatórias dos processos de contratação de objetos de uso específico 
serão executadas no âmbito dos órgãos e entidades demandantes.

§ 3º O Secretário Municipal de Gestão poderá avocar a competência sobre a fase 
preparatória dos processos de contratação de objetos de uso específico, sem prejuízo 
da competência de outros agentes públicos sobre as demais fases e do pedido de 
informações e auxílio aos demandantes.

§ 4º A fase de seleção do fornecedor será centralizada na Secretaria Municipal de 
Gestão, exceto nos casos do inciso II do art. 75º da Lei Federal nº 14.133/2021, em que 
a fase de seleção do fornecedor será conduzida pelo órgão ou entidade demandante.

Art. 15. O processo de contratação será iniciado mediante emissão do documento de 
formalização da demanda e será executado da seguinte forma:

I - fase preparatória: objetiva identificar, entre as soluções disponíveis no mercado, 
a melhor solução técnica e econômica para o problema a ser resolvido, definir o 
procedimento e as condições de contratação e gerenciar riscos;

II - fase de seleção de fornecedor: objetiva identificar o fornecedor que será contratado 
e justificar a sua contratação, seguindo, para a licitação, o rito comum previsto no art. 
17 da Lei nº 14.133, de 2021, e, para a contratação direta, o disposto nos incisos VI a 
VIII do art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021; e

III- execução do contrato: objetiva a execução sistemática de procedimentos para o 
acompanhamento do contrato e a fiscalização do objeto, visando assegurar o alcance 
dos resultados e possibilitar a aplicação de sanções, em caso de inadimplemento total 
ou parcial, quando for o caso, assim como possibilitar providências relacionadas à 
governança e à gestão das contratações.

Art. 16. O processo de contratação direta será executado no âmbito dos órgãos e 
entidades demandantes, da seguinte forma:

I. nos casos do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, após a fase preparatória, 
verificado o cabimento de dispensa de licitação, o processo será conduzido por agente 
público designado pela autoridade máxima do órgão ou entidade demandante; e

II. nos demais casos após a fase preparatória, verificado o cabimento de contratação 
direta por dispensa ou inexigibilidade de licitação, o processo será conduzido por 
agente público ou comissão designada pela Secretaria-Adjunta de Licitações e 
Contratação.

§ 1º Após a fase preparatória, verificado o cabimento de contratação direta por 
dispensa ou inexigibilidade de licitação, o processo será conduzido por agente público 
ou comissão designada pela Secretaria-Adjunta de Licitações e Contratação.

§ 2º Em casos excepcionais, quando restar comprovada a existência de riscos de 
danos irreparáveis à segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 
bens, públicos ou particulares, a contratação e a execução poderão ocorrer de 
forma imediata, mediante ordem verbal da autoridade máxima do órgão ou entidade 
demandante, que, em até 5 (cinco) dias úteis, contados da contratação, deverá 
solicitar a formalização do processo administrativo de contratação, a ser concluído 
em, no máximo, 60 (sessenta) dias, contados da data do pedido de formalização acima 
mencionada, sem possibilidade de prorrogação.

FUNÇÕES ESSENCIAIS À EXECUÇÃO DA LEI Nº 14.133, DE 2021

Secretário Municipal de Gestão

Art. 17. Compete ao Secretário Municipal de Gestão, nos processos de contratação de 
interesse exclusivo da Secretaria Municipal de Gestão:

I. designar servidores para atuarem na fase preparatória dos processos de contratação;

II. autorizar o início da fase preparatória dos processos de contratação;

III. após a fase preparatória do processo de contratação, analisar conveniência e 
oportunidade e, se for o caso, autorizar a abertura de processo de contratação direta;

IV. assinar o termos de referência ou delegar formalmente tal atribuição;

V. julgar recursos administrativos contra decisão de advertência, multa e impedimento 
de licitar e contratar;

VI. adjudicar o objeto e homologar o processo licitatório, em ato único;

VII. ratificar, revogar ou anular a licitação e processos de contratação direta, conforme 
o caso;

VIII. assinar os contratos celebrados pela Secretaria Municipal de Gestão;

IX. assinar as atas de registro de preços;

X. designar agentes de contratação e comissões de contratação, bem como seus 
suplentes; 

XI. designar gestores de atas de registro de preços, bem como seus suplentes;

XII. designar gestores, fiscais de contratos e respectivos suplentes, para atuarem em 
contratos; 

XIII. conceder reequilíbrio econômico-financeiro;

XIV. conceder reequilíbrio econômico-financeiro nas atas de registro de preços;

XV. aplicar a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, em razão 
de infração cometida por fornecedor em processos licitatórios e em contratos 
administrativos; 

XVI. analisar pedido de reconsideração contra a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar aplicada, em razão de infração cometida por fornecedor em 
processos licitatórios e em contratos administrativos; e

VXII. julgar recurso contra as sanções de multa e de impedimento de licitar e 
contratar, aplicadas pelo Secretário-Adjunto Especial de Licitações e Contratos, em 
razão de infração cometida por fornecedor em processos licitatórios e em contratos 
administrativos dos quais seja signatário.

Secretário-Adjunto Especial de Licitações e Contratos 

Art. 18. Compete ao Secretário-Adjunto Especial de Licitações e Contratos:

I. autorizar a publicação do edital, assinar edital e o início da fase de seleção de 
fornecedor; 

II. ratificar as respostas do agente de contratação ou da comissão de contratação às 
impugnações ao edital; 

III. analisar e julgar os recursos e pedidos de reconsideração contra decisões do 
agente de contratação ou comissão de contratação;

IV. ratificar as decisões do agente de contratação ou comissão de contratação; 

V. instituir comissão processante para a condução de processos administrativos de 
apuração de responsabilidades de fornecedores;

VI. instituir comissão permanente de reequilíbrio de preços, para apreciação dos 
pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos e das atas de registro de 
preços; e

VII. aplicar as sanções de multa e de impedimento de licitar e contratar em razão 
de infração cometida por fornecedor em processos licitatórios e em contratos 
administrativos da Secretaria Municipal de Gestão.

Autoridade máxima do órgão ou entidade demandante

Art. 19. Compete à autoridade máxima do órgão ou entidade demandante dos 
processos de contratação de interesse exclusivo do seu órgão ou entidade:

I. designar servidores para atuarem na fase preparatória dos processos de contratação;

II. autorizar o início da fase preparatória dos processos de contratação;

III. após a fase preparatória do processo de contratação, analisar conveniência e 
oportunidade e, se for o caso, autorizar a abertura de processo de contratação direta;

IV. assinar o termo de referência ou delegar formalmente tal atribuição, e encaminhar 
à Secretaria Municipal de Gestão para os trâmites necessários;

V. designar gestores, fiscais de contratos e respectivos suplentes, para atuarem em 
contratos; 

VI. adjudicar o objeto e homologar o processo licitatório, em ato único;

VII. ratificar, revogar ou anular a licitação e processos de contratação direta, conforme 
o caso 

VIII. assinar os contratos celebrados pelo órgão ou entidade

IX. conceder reequilíbrio econômico-financeiro nos contratos de interesse exclusivo 
do seu órgão ou entidade; 

X. aplicar a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, em razão 
de infração cometida por fornecedor em processos licitatórios e em contratos 
administrativos dos quais seja signatário;

XI. analisar pedido de reconsideração contra a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar aplicada, em razão de infração cometida por fornecedor em 
processos licitatórios e em contratos administrativos dos quais seja signatário; e

XII. julgar recurso contra as sanções de multa e de impedimento de licitar e contratar, 
aplicadas pelo secretário-adjunto da pasta ou cargo equivalente, em razão de infração 
cometida por fornecedor em processos licitatórios e em contratos administrativos dos 
quais seja signatário.

Procuradoria-Geral

Art. 20. A Procuradoria-Geral realizará o controle prévio de legalidade, previsto no art. 
53 da Lei nº 14.133, de 2021, e prestará assessoramento jurídico às autoridades e 
agentes que atuarem no processo de contratação, sempre que solicitado, mediante 
orientação jurídica que:

I. embase, juridicamente, a decisão ou o ato administrativo; 

II. possibilite a solução formal de dúvidas jurídicas; e

III. subsidie a decisão ou o ato administrativo com informações que previnam riscos 
jurídicos.

§ 1º Ato editado pelo Procurador-Geral do Município definirá as formas e os prazos 
para o assessoramento jurídico previsto no caput, considerando a natureza da dúvida, 
o impacto da resposta no processo de contratação e a política pública relacionada, 
quando for o caso.

§ 2º Para os fins deste artigo, serão admitidas formas de consulta e resposta 
simplificadas, com uso de tecnologia da informação e mecanismos de comunicação 
de uso disseminado.

Art.21. Sem prejuízo do disposto no art. 20 deste Decreto, a análise jurídica será 
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dispensada nos seguintes casos:

I. utilização de minutas padronizadas, previamente analisadas, de editais, instrumentos 
de contrato, atas de registro de preços, convênio ou outros ajustes:

II.assuntos tratados em pareceres jurídicos referenciais ou súmulas da Procuradoria-
Geral;

III. contratações com valor não superior ao valor previsto no inciso I do caput do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021; e

IV. reajustamento e repactuação contratual.

§ 1º Na hipótese prevista no inciso Ido caput deste artigo, as alterações substanciais 
que forem realizadas nas minutas padronizadas deverão ser analisadas pela 
Procuradoria-Geral.

§ 2º Ato do Procurador-Geral disciplinará aspectos da análise jurídica em processos 
de contratação da Administração Municipal, podendo estabelecer outras hipóteses de 
dispensa da análise jurídica.

§ 3º A Procuradoria-Geral deverá monitorar os processos de gestão de riscos e 
controles internos, propondo melhorias sempre que necessárias.

§ 4º Compete ao Procurador do Município responsável pela análise jurídica, antes 
de emitir parecer conclusivo, certificar-se quanto à regularidade dos autos, podendo 
manifestar-se pelo retorno dos autos ao órgão ou entidade demandante, quando 
não estiverem devidamente autuados, quando ausentes documentos e informações 
relevantes ou os documentos relacionados em lista de checagem definida em 
instrução normativa.

Art. 22. A Procuradoria-Geral atuará na área de aquisições e contratos por meio da 
Procuradoria de Contratos e Patrimônios, sem prejuízo das atribuições específicas das 
suas demais especializadas.

Art. 23. Compete exclusivamente à Procuradoria de Contratos e Patrimônios 
manifestar-se juridicamente sobre: 

I. minutas de editais de licitação, chamamento público e instrumentos congêneres;

II. minutas de contratos e seus respectivos termos aditivos;

III. atos administrativos em que se pretenda reconhecer a inexigibilidade ou decidir 
pela dispensa de licitação;

IV. minutas de anteprojetos de leis e demais atos normativos relativos a licitações e 
contratos; e

V. todas as outras atribuições de assessoramento jurídico envolvendo aquisições e 
contratos.

Parágrafo único. As propostas de atos normativos relacionados à legislação de 
aquisições e contratos, submetidas à análise jurídica da Procuradoria de Contratos e 
Patrimônios, deverão estar instruídas com prévia manifestação técnica do órgão ou 
entidade interessada.

Art. 24. As minutas padronizadas de editais e contratos deverão ser previamente 
aprovadas pela Procuradoria-Geral do Município, incumbindo ao órgão ou entidade 
consulente, sempre que promover qualquer alteração para adequação ao caso 
concreto, indicar na consulta especificamente os pontos de distinção relevantes à 
avaliação jurídica.

Controladoria-Geral 

Art. 25. Competem à Controladoria-Geral do Município, dentre outras, as seguintes 
atribuições relacionadas ao processo de contratação:

II. atuar como órgão central de Controle Interno da Administração Municipal, na 
terceira linha de defesa, prevista no art. 169 da Lei nº 14.133, de 2021;

II. apoiar as demais linhas de defesas no exercício de suas competências de gestão de 
riscos e de controle preventivo;

III. promover inspeções e avaliações das práticas contínuas e permanentes de gestão 
de risco e de controle preventivo nas contratações públicas;

IV. auxiliar na instituição de modelos de minutas de editais, de termos de referência, de 
contratos padronizados e de outros documentos; e

V. auxiliar agentes de contratação, comissão de contratação, fiscais e gestores 
de contratos no desempenho de suas atribuições, subsidiando com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

§ 1º Ato editado pelo Controlador-Geral do Município definirá formas e prazos para o 
auxílio referido no inciso V do caput deste artigo, considerando a natureza da dúvida, 
o impacto da resposta no processo de contratação e a política pública relacionada, 
quando for o caso.

§ 2º Para os fins deste artigo, serão admitidas formas de consulta e resposta 
simplificadas, com uso de tecnologia da informação e mecanismos de comunicação 
de uso disseminado.

Art. 26. A Controladoria-Geral será responsável por analisar eventuais denúncias sobre 
irregularidades no cumprimento deste Decreto ou decorrentes de ilícitos cometidos 
contra a Administração Municipal.

§ 1º O Controlador-Geral fará a análise da denúncia e, caso consistente, fará o 
encaminhamento pertinente, nos termos da lei, para procedimento de auditoria na 
própria Controladoria-Geral ou para apuração de responsabilidade na Corregedoria-
Geral do Município.

§ 2º A denúncia poderá ser proposta por qualquer pessoa e deverá ser encaminhada 
pelo do canal da Ouvidoria-Geral, disponível no sítio eletrônico oficial.

Agentes que atuam na fase preparatória 

Art. 27 São considerados agentes da fase preparatória do processo de contratação 
todos aqueles que desempenham atividades relacionadas à elaboração dos 
documentos que a integram.

§ 1º O estudo técnico preliminar, o anteprojeto, o projeto básico ou o termo de 
referência e os seus respectivos anexos deverão ser elaborados por servidor público 
ou equipe de servidores públicos, lotados no órgão ou entidade demandante, 
devidamente capacitados.

§ 2º A critério da autoridade máxima do órgão ou entidade demandante, poderá 
ser designada, formalmente, uma equipe de planejamento com conhecimento 
multidisciplinar, que se responsabilizará pela fase preparatória e pela elaboração dos 
documentos que a integram.

§ 3º Será admitida a contratação de terceiros para auxiliar os agentes da fase 
preparatória.

Agente de contratação e comissão de contratação

Art. 28 Nos processos licitatórios do município de Cuiabá, a fase de seleção do 
fornecedor será conduzida por agente de contratação ou por comissão de contratação, 
permanente ou especial, conforme o caso.

§ 1º Nos casos em que a modalidade for o pregão, o agente de contratação será 
designado pregoeiro.

§ 2º A modalidade leilão poderá ser conduzida por agente de contratação, que será 
chamado de leiloeiro, ou por leiloeiro oficial contratado.

Art. 29 O agente de contratação será servidor integrante do quadro de pessoal da 
Administração pública.

§ 1º Somente poderá ser designado como agente de contratação aquele que 
cumulativamente: 

I - possua capacitação em curso de pregoeiro ou de licitações e contratos 
administrativos; 

II - reconhecidamente tenha conhecimentos sobre licitações e contratações 
governamentais, com a comprovação de atuação na área pelo período mínimo de 1 
(um) ano; e

III - tenha formação de nível superior.

§ 2º Será permitida a contratação de terceiro para auxiliar tecnicamente o agente de 
contratação ou a comissão de contratação.

Art. 30. A comissão de contratação será formada por, no mínimo, de 3 (três) agentes 
públicos, em sua maioria servidores públicos efetivos ou empregados públicos dos 
quadros permanentes do município de Cuiabá.

Parágrafo único. Os membros da comissão de contratação responderão 
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, exceto aquele que 
expressar posição individual divergente, fundamentada e registrada em ata lavrada 
na reunião em que houver sido tomada a decisão.

Art. 31. São atribuições do agente de contratação e da comissão de contratação, entre 
outras:

I. realizar proposições para eficiência e eficácia da fase de seleção do fornecedor;

II. auxiliar, na elaboração dos atos da fase interna, ainda que a atuação na fase interna 
não seja sua atribuição;

III. receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos;

IV. iniciar e conduzir a sessão pública;

V. coordenar a atuação da equipe de apoio;

VI. credenciar os interessados;

VII. verificar a conformidade da proposta e da documentação em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital;

VIII. coordenar o recebimento de propostas e lances;

IX. conduzir a etapa competitiva;

X. classificar as propostas após encerrada a etapa competitiva;

XI. receber amostras, quando exigidas;

XII. negociar para obtenção de maior vantagem;

XIV. verificar e julgar as condições de habilitação;

XV. sanear erros ou falhas;

solicitar, quando necessário, a manifestação de profissionais competentes para 
a análise de aspectos técnicos do objeto licitado, inclusive sobre planilhas de 
composição de custos;

XVI. indicar o vencedor do certame;

XVII. receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, 
encaminhá-los, com a sua motivação, à autoridade competente, a qual deverá proferir 
sua decisão;

XVIII. elaborar a ata da sessão da licitação;

XIX. encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, para homologação e 
adjudicação; e

XX. propor a revogação ou a anulação da licitação, quando for o caso.

Parágrafo único. É vedado ao agente de contratação, no mesmo procedimento 
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licitatório em que atuar nessa função, praticar atos da fase interna do certame ou 
outros que sejam de competência de outros agentes públicos, tais como a elaboração 
de termo de referência, elaboração de edital, emissão de relatório ou parecer técnico e 
jurídico, em respeito ao princípio da segregação de funções.

Art. 32. O agente de contratação e a comissão de contratação serão auxiliados 
pelos agentes da fase preparatória, da Procuradoria-Geral e da Controladoria-Geral, 
observadas as respectivas competências, sempre que necessário ao desempenho das 
suas atribuições.

Art. 33. O Secretário-Adjunto Especial de Licitações e Contratos poderá designar 
equipe de apoio para auxiliar os agentes de contratação.

§ 1º Uma mesma equipe de apoio poderá atuar em um ou mais processos licitatórios.

§ 2º A atuação da equipe de apoio não envolve manifestações de cunho técnico, 
limitando-se à prática de atos materiais e acessórios.

Gestor de ata de registro de preços

Art. 34. O gestor da ata de registro de preços será formalmente designado, por portaria 
geral ou específica, e cientificado pessoalmente, preferencialmente entre servidores 
efetivos ou empregados públicos, dos quadros do órgão ou entidade demandante, e 
terá como atribuições, entre outras:

I. verificar o cumprimento das obrigações previstas na ata de registro de preços, 
durante sua vigência; 

II. controlar a utilização da ata de registro de preços, devendo, obrigatoriamente, 
informar por ofício à Secretaria-Adjunta de Licitações e Contratos o quantitativo 
utilizado; 

III. remanejar quantitativos entre órgãos participantes, devendo, obrigatoriamente, 
informar por ofício à Secretaria-Adjunta de Licitações e Contratos; 

IV. decidir acerca do ingresso ou da saída de fornecedores, devendo, obrigatoriamente, 
informar por ofício à Secretaria-Adjunta de Licitações e Contratos; 

V. analisar pedidos de reajuste e repactuação da ata de registro de preços; 

VI. encaminhar pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro da ata de registro de 
preços à Secretaria-Adjunta de Licitações e Contratos/Comissão Permanente de 
Reequilíbrio de Preços, para processamento nos termos do art. 192 deste Decreto; e

VII. emitir relatórios de fiscalização e inserir nos sistemas obrigatórios, nos casos em 
que a formalização ocorrer por outro instrumento hábil que não o contrato.

Parágrafo único. O gestor da ata de registro de preços deverá ser indicado no termo 
de referência, e suas atribuições não se confundem com as atribuições do gestor de 
contrato.

Gestor do contrato 

Art. 35. O gestor do contrato será, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado 
público dos quadros do órgão ou entidade demandante, formalmente designado, e 
cientificado pessoalmente para atuar como responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, e terá como atribuições, dentre outras:

I. coordenar e supervisionar a atuação dos fiscais;

II. instruir os procedimentos destinados a prorrogações de prazos, alterações 
contratuais, pagamentos e extinção contratual com a documentação pertinente; 

III. manifestar-se, conclusivamente, sobre prorrogações de prazos, alterações 
contratuais, pagamentos e extinção contratual, encaminhando à Secretaria-Adjunta 
Especial de Licitações e Contratos;

IV. dirimir dúvidas dos fiscais de contrato sobre a correta execução contratual e sua 
fiscalização; 

V. analisar os relatórios de fiscalização de contratos, especialmente os relacionados 
ao cumprimento do cronograma de entrega e recebimento de bens e serviços, bem 
como os relacionados à execução do cronograma físico-financeiro das obras e 
reformas, a fim de garantir a perfeita execução do contrato; 

VI. encaminhar os processos de pagamento, após o atesto da nota fiscal pelo fiscal 
do contrato;

VII. tomar providências para apurar o descumprimento do contrato ou fraude na sua 
execução; 

VIII. acompanhar a execução do objeto, por meio dos relatórios e demais documentos 
elaborados pelos fiscais;

IX. solicitar a tramitação do reajuste e repactuação contratual;

X. notificar o contratado sobre irregularidades não saneadas e sobre a abertura de 
processo administrativo sancionador;

XI. ordenar, cautelarmente, a suspensão da execução contratual:

XII. encaminhar à autoridade máxima do órgão ou entidade demandante o pedido para 
instauração de processo administrativo sancionador;

XIII. tomar providências para a digitalização e o armazenamento dos documentos 
fiscais e trabalhistas do contratado, nos casos de terceirização;

XIV. tomar providências para a inserção dos contratos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas; 

XV. elaborar o relatório previsto na alínea “d” do inciso VI do art. 174, da Lei nº 14.133, 
de 2021, com informações sobre o alcance dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração Municipal, tomando providências para inserção no PNCP; 
e

XVI. avaliar a atuação do contratado no cumprimento das obrigações assumidas, nos 

termos do §3º do art. 88 da Lei nº 14.133, de 2021, e encaminhar à Secretaria-Adjunta 
Especial de Licitações e Contratos para inserção no sistema de registro cadastral 
unificado disponível no PNCP.

§ 1º O gestor de contrato deverá ser indicado no termo de referência, e suas atribuições 
não se confundem com as atribuições do gestor de ata de registro de preços. 

§ 2º O gestor de contrato designado deverá, necessariamente, preencher os requisitos 
técnicos e profissionais aplicáveis.

Fiscal de contrato

Art. 36. O fiscal de contrato será, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado 
público dos quadros do órgão ou entidade demandante, formalmente designado, e 
cientificado pessoalmente, para auxiliar o gestor do contrato, tendo como atribuições, 
dentre outras:

I. acompanhar a execução do objeto do contrato;

II. esclarecer ao contratado eventuais dúvidas surgidas em decorrência do 
cumprimento de obrigações contratuais;

III. registrar as ocorrências relacionadas à execução do objeto e cientificar o contratado 
acerca de irregularidades, assinalando prazo para correção;

IV. determinar ao contratado a observância das normas técnicas e legais, especificações 
e métodos de execução dos serviços, exigíveis para a perfeita execução do objeto;

V. realizar medições, conforme cronograma físico-financeiro, e aprovar a planilha de 
medição emitida, conforme disposto em contrato;

VI. avaliar a qualidade dos serviços executados pelo contratado, conforme critérios 
objetivos estabelecidos;

VII. determinar, motivadamente, a substituição de empregado do contratado ou 
subcontratado que estiver comprometendo o bom andamento da execução;

VIII. manter contato com o preposto do contratado, promovendo as reuniões 
necessárias para a resolução de problemas na execução do contrato;

IX. manifestar-se nas solicitações de manutenção do contrato, prorrogações de prazo 
e alterações contratuais;

X. verificar a qualidade, a quantidade e o uso correto dos materiais necessários à 
execução contratual, sempre que necessário;

XI. requerer testes, exames e ensaios, quando necessários, no sentido de promoção 
de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem 
adquiridos;

XII. nos contratos de terceirização de serviços com cessão de mão de obra em regime 
de dedicação exclusiva, verificar a regularidade do cumprimento, pelo contratado, de 
obrigações previdenciárias e trabalhistas;

XIII. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 
segurança do trabalho;

XIV. conferir e atestar as notas fiscais emitidas;

XV. receber, provisoriamente, o objeto do contrato; 

XVI. apresentar ao gestor do contrato relatórios de fiscalização e inserir nos sistemas 
obrigatórios; e

XVII. comunicar infrações não saneadas e solicitar a abertura de processo 
administrativo, para aplicação de sanções ao contatado.

§ 1º O fiscal de contrato deverá ser indicado no termo de referência, e suas atribuições 
não se confundem com as atribuições do gestor do contrato ou da ata de registro de 
preços. 

§ 2º O fiscal de contrato designado deverá, necessariamente, preencher os requisitos 
técnicos e profissionais aplicáveis.

§ 3º É dever do fiscal conhecer os documentos que integram o processo de 
contratação, em especial o edital, o termo de referência e o contrato.

Designação de equipe de planejamento, agente de contratação, comissão de 
contratação, gestor de contrato e fiscal de contrato

Art. 37. Na designação de equipe de planejamento, comissão de contratação, de 
gestor de contrato e de fiscal de contrato, a autoridade competente deverá observar o 
disposto no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º O servidor público não poderá recusar a designação, devendo ser informado 
das atribuições envolvidas quando da sua indicação ou designação, para que 
possa manifestar-se, motivadamente, em caso de eventual ausência de condições 
para o desempenho das atribuições, bem como informar a existência de algum dos 
impedimentos previstos no inciso III, do art. 7º, da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 2º No caso da manifestação referida no § 1º deste artigo, a autoridade competente 
para designar decidirá se manterá, ou não, a designação, ressalvada a hipótese de 
existência de algum dos impedimentos previstos no inciso III, do art. 7º, da Lei nº 
14.133, de 2021, quando será obrigatória a designação de outro servidor para a função.

Art. 38. A designação de gestor de contrato e de fiscal de contrato deverá considerar 
critérios quantitativos e qualitativos, de modo que a complexidade e o número de 
contratos sob sua responsabilidade não prejudiquem a boa execução das atribuições.

Art. 39. Não poderá ser designado como agente de contratação, membro de comissão 
de contratação, gestor de contrato e fiscal de contrato, servidor público que: 

I. esteja respondendo à sindicância ou processo administrativo disciplinar; ou

II. tenha sido responsabilizado por irregularidades junto aos Tribunais de Contas da 
União e do Estado do Mato Grosso.
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§ 1º Para os fins do disposto no inciso III do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, na 
designação de agente de contratação e comissão de contratação será considerado:

I - licitante habitual da Administração Municipal: pessoa física ou jurídica que, no 
momento da designação do agente público, já tenha participado de 3 (três) ou mais 
processos de licitações e/ou dispensas eletrônicas nos últimos 12 (doze) meses; e

II - contratado habitual da Administração Municipal: pessoa física ou jurídica que, 
no momento da designação do agente público, possua contrato vigente com a 
Administração Municipal ou tenha sido contratado em 3 (três) ou mais oportunidades 
nos últimos 3 (três) anos pela Administração Municipal.

Art. 40. Após a designação de equipe de planejamento, de agente de contratação, 
da comissão de contratação, do gestor do contrato e do fiscal do contrato, será 
providenciada sua capacitação ou atualização adequada e suficiente para o 
desempenho das atribuições.

Art. 41. As normas dispostas nesta Seção aplicam-se aos servidores públicos 
designados como suplentes de agente de contratação, membro de comissão de 
contratação, gestor de contrato e fiscal de contrato.

BENS DE CONSUMO COMUNS 

Art. 42. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas da Administração 
Municipal deverão ser de qualidade não superior à necessária para cumprir a finalidade 
à qual se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ 1º Será considerado de luxo o artigo cujo valor de mercado seja, significativamente, 
superior ao valor de outro, com características suficientes para cumprir a mesma 
finalidade.

§ 2º Excepcionalmente, será admitida a aquisição de itens de consumo com 
características especiais, mesmo que com valor superior a produtos similares, nos 
casos em que tais características sejam necessárias para o atendimento do interesse 
público primário e desde que justificadas na fase preparatória do processo de 
contratação.

EXIGÊNCIA DE PROGRAMA DE INTEGRIDADE DE CONTRATADOS 

Art. 43. Para os fins deste Decreto, o programa de integridade consiste no conjunto 
de mecanismos e procedimentos de integridade, controle e auditoria, com o objetivo 
de prevenir, detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados 
contra a Administração Municipal.

Parágrafo único. Estão incluídos no conjunto de mecanismos e procedimentos de 
integridade o incentivo à denúncia de irregularidades, a instituição e a aplicação 
do código de ética e de conduta e a aplicação e disseminação das boas práticas 
corporativas.

Art. 44. Nas contratações de obra, serviço e fornecimento superiores a 200 (duzentas) 
vezes o valor previsto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, de 
acordo com previsão obrigatória do edital, o contratado deverá comprovar a existência 
de programa de integridade em até 6 (seis) meses, contados da assinatura do contrato.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput deste artigo caracterizará 
inexecução parcial do contrato, implicará em multa mensal de 0,5% (meio por cento) 
sobre as faturas emitidas, enquanto persistir a situação de irregularidade, e impedirá 
a prorrogação da vigência do contrato.

Art. 45. A comprovação da existência do programa de integridade será realizada 
mediante declaração formal do contratado e compromisso de sua manutenção até o 
término do contrato.

§ 1º Serão considerados programas de integridade implantados os que preencherem, 
no mínimo, os seguintes critérios:

I - padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos de integridade 
aplicáveis a todos os empregados, administradores e dirigentes;

II - capacitação anual para, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos empregados da 
empresa, sobre temas relacionados ao programa de integridade:

III - mecanismos voltados para a prevenção de fraudes e atos ilícitos nos processos 
de contratação ou em qualquer interação com o setor público, ainda que intermediada 
por terceiros;

IV - sanções, prazos e procedimentos para apuração de irregularidades; e

V - canais de denúncia de irregularidades, acessíveis e divulgados a empregados, 
fornecedores e terceiros e de mecanismos destinados à proteção de denunciantes 
de boa-fé.

§ 2º A Administração Municipal poderá realizar diligência para confirmar a veracidade 
da declaração de existência de programa de integridade implantado.

CONTRATAÇÕES DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO

Art. 46. A gestão estratégica das contratações de software de uso disseminado na 
Administração Municipal deverá considerar aspectos como:

I. adaptabilidade;

II. reputação;

III. suporte;

IV. confiabilidade;

V. praticidade;

VI. popularização;

VII. treinamento; e

VIII. relação custo-benefício.

Art. 47. A contratação de licenças deverá ser alinhada às reais necessidades da 

Administração Municipal, com vistas a evitar gastos com produtos não utilizados.

Parágrafo único. Nos casos de desenvolvimento de softwares para utilização pela 
Administração Municipal, a especificação do edital deverá prever a obrigação de 
cessão, pelo contratado, dos direitos autorais e de todas as condições necessárias 
para manutenção do software pela Administração Municipal ou por terceiros.

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DESTINADAS 
A PESQUISA E DESENVOLVIMENTO

Art. 48. Para fundamentar a dispensa de licitação, nos termos da alínea “c” do inciso IV 
do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, as obras e serviços de engenharia deverão 
ser imprescindíveis para a instalação dos equipamentos e produtos destinados à 
pesquisa e desenvolvimento, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar.

Parágrafo único. A escolha do contratado deve buscar a proposta mais vantajosa 
para a Administração Municipal, respeitadas as formalidades necessárias à 
contratação direta.

POLÍTICAS PÚBLICAS NAS CONTRATAÇÕES

BENEFÍCIOS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Art. 49. Nos processos de contratação da Administração Municipal, deverá ser 
concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado às microempresas e 
empresas de pequeno porte ou similares, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e da Lei Complementar municipal nº 192, de 5 de outubro 
de 2009.

EXIGÊNCIA DE PERCENTUAL DE MÃO DE OBRA CONSTITUÍDO POR MULHERES 
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E/OU ORIUNDOS OU EGRESSOS DO SISTEMA 

PRISIONAL

Art. 50. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, com valor superior a 200 
(duzentas) vezes o valor previsto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, 
e nas contratações de serviço terceirizado, com cessão de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva, com valor superior a 100 (cem) vezes o valor previsto no inciso 
I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o edital poderá exigir que até 2% (dois 
por cento) da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja 
constituído por mulheres vítimas de violência doméstica ou profissionais oriundos ou 
egressos do sistema prisional.

§ 1º A cota referida no caput deste artigo poderá ser integrada apenas por uma das 
categorias ou pelas 2 (duas), em qualquer proporção, a critério do contratado.

§ 2º Para os fins deste Decreto, serão consideradas mulheres vítimas de violência 
doméstica aquelas que assim se declararem.

§ 3º Para os fins de enquadramento na categoria de mulher vítima de violência 
doméstica, será considerado o gênero declarado da vítima.

§ 4º A identidade das colaboradoras será mantida em sigilo pelo contratado e pela 
Administração Municipal, vedado qualquer tipo de discriminação laboral.

§ 5º Para análise do cabimento da exigência da cota, será considerado como valor da 
contratação, no caso de serviços contínuos, o valor global correspondente a 1 (um) 
ano de execução.

Art. 51. Na definição da quantidade mínima de profissionais necessária para atender à 
exigência de cota, serão desprezadas as casas decimais.

Art .52. A cota para mulheres vítimas de violência doméstica ou profissionais oriundos 
ou egressos do sistema prisional poderá deixar de ser exigida, mediante justificativa, 
na fase preparatória do processo de contratação.

FIXAÇÃO DE MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE BENS CONSTITUÍDOS 
DE MATERIAL RECICLADO, RECICLÁVEL OU BIODEGRADÁVEL

Art. 53. Nas licitações, poderá ser estabelecida margem de preferência de até 10% 
(dez por cento) para aquisição de bens constituídos, no todo ou em parte, por material 
reciclado, reciclável ou biodegradável.

§ 1º O edital deverá estabelecer, conforme cada caso, os requisitos para aplicação da 
margem de preferência referida neste artigo, desde que indicados na fase preparatória 
do processo de contratação.

§ 2º Para aplicação da margem de preferência, o licitante deverá declarar, sob as 
penas da lei, o atendimento aos requisitos estabelecidos pelo edital.

UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, TECNOLOGIAS E MATÉRIAS PRIMAS 
LOCAIS

Art. 54. Na fase preparatória da contratação, poderá ser avaliada a possibilidade 
de exigir a utilização de mão de obra, tecnologias e matérias primas locais, em 
compatibilidade com o objeto a ser contratado.

Parágrafo único. Quando as investigações da fase preparatória concluírem que não 
haverá prejuízo à competitividade do processo licitatório e à eficiência do contrato, 
será prevista a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas 
existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra.

SUSTENTABILIDADE E CICLO DE VIDA DO OBJETO

Art. 55. Entende-se por custo do ciclo de vida do objeto o preço de aquisição do 
produto, somado ao dispêndio total para a Administração Municipal ao longo da vida 
útil do produto, inclusive com a sua disposição final.

Art. 56. Nas contratações da Administração Municipal, a fase preparatória da 
contratação deverá considerar o ciclo de vida do objeto, para o fim de:

I. identificar fatores relacionados às contratações sustentáveis, que influenciem na 
definição do objeto e dos requisitos da contratação; e

II. identificar custos posteriores à entrega do objeto, que influenciem na aferição 
do resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Municipal e que 
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justifiquem a utilização, na licitação, do critério de julgamento pelo menor dispêndio, 
previsto no art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º Na hipótese do IIdo caput deste artigo, deverão ser evidenciados os fatores 
economicamente relevantes vinculados ao objeto, devidamente justificados e 
objetivamente mensuráveis, podendo ser considerados, dentre outros, os custos 
relativos a: 

I -  utilização;

II - manutenção, durante e após o encerramento da garantia;

III - reposição; 

IV - depreciação; 

V - impacto ambiental; e

VI - descarte ou logística reversa.

§ 2º Para o levantamento dos custos relacionados ao ciclo de vida do objeto, poderão 
ser considerados, dentre outros:

I - histórico de contratos anteriores, conforme ocorrências anotadas e relatórios 
formalmente produzidos;

II - séries estatísticas disponibilizadas por instituição pública ou privada, com 
competência técnica compatível;

III - publicações especializadas; 

IV - trabalhos técnicos e acadêmicos; e

V - manuais e documentos técnicos produzidos pelo fabricante.

§ 3º Quando o critério de julgamento da licitação considerar o menor dispêndio para 
a Administração Municipal com base em custos do ciclo de vida, deverá ser utilizado, 
preferencialmente, como regime de contratação, o regime de fornecimento e prestação 
de serviços associados, visando garantir que os valores indicados na proposta, para o 
custo do ciclo de vida, sejam observados pelo contratado.

PROCEDIMENTOS AUXILIARES ÀS LICITAÇÕES E ÀS CONTRATAÇÕES DIRETAS

CREDENCIAMENTO

Art. 57. O credenciamento poderá ser utilizado para formar uma rede de prestadores de 
serviços e fornecedores, pessoas físicas ou jurídicas, nos casos em que a satisfação 
do interesse público estiver vinculada à possibilidade de contratação de qualquer um, 
de alguns ou de todos os credenciados.

§ 1º O processo de credenciamento terá como fundamento a inexigibilidade de 
licitação, nos termos do inciso IV do art. 74 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 2º A relação dos credenciados será divulgada no sítio eletrônico oficial.

Art. 58. O edital de chamamento público para credenciamento deverá ser elaborado 
considerando as peculiaridades da respectiva hipótese legal de cabimento, 
disciplinando, conforme o caso, sobre:

I. condições gerais de ingresso;

II. exigências específicas de qualificação técnica;

III. regras de contratação;

IV. condições de execução do objeto do credenciamento;

V. valores fixados para a remuneração ou forma de cálculo do valor a ser pago;

VI. o critério objetivo para a forma da distribuição da demanda e a rotatividade entre 
credenciados, se for o caso;

VII. formalização da contratação;

VIII. recusa em contratar e sanções cabíveis;

IX. hipóteses e condições para o descredenciamento;

X. minuta de instrumento de contrato, se houver;

XI. modelos de declarações; e

XII. outros aspectos relevantes.

§ 1º O edital de credenciamento será mantido à disposição para acesso público, no 
sítio eletrônico oficial, sendo permanentemente admitido o credenciamento de novos 
interessados.

§ 2º O credenciamento será admitido durante o prazo estabelecido pelo edital, 
sendo que, para que ocorra a efetiva prestação do serviço ou fornecimento de bens, 
a Administração deverá proceder com a contratação do credenciado, que somente 
poderá ocorrer dentro do prazo de validade do credenciamento.

§ 3º Qualquer alteração nas condições de credenciamento será divulgada e publicada 
pela mesma forma em que se deu a divulgação do texto original.

Art. 59. O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento, mediante o envio 
de solicitação escrita ao órgão ou entidade contratante, por intermédio dos canais 
indicados no edital, o qual surtirá efeitos a partir do protocolo do pedido.

Art. 60. O credenciado que deixar de cumprir às exigências do edital ou descumprir 
os contratos firmados com a Administração Municipal será descredenciado, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, conforme disciplinado nos respectivos 
instrumentos.

Art. 61. O credenciamento não estabelece a obrigação do órgão ou entidade 
credenciante em efetivar a contratação, face à sua precariedade e, por isso, a 
qualquer momento, o credenciante poderá cancelar o credenciamento, inclusive 
quando for constatada qualquer irregularidade na observância e no cumprimento das 
normas fixadas no edital, neste Decreto e na legislação pertinente, sem prejuízo do 

contraditório e da ampla defesa.

Art. 62. As contratações serão formalizadas nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

PRÉ-QUALIFICAÇÃO

Art. 63. Para bens que sejam frequentemente adquiridos pela Administração 
Municipal ou cujas características demandem análise que possa comprometer a 
celeridade do processo de contratação, a Administração Municipal poderá promover 
a pré-qualificação de bens, que atendam às exigências técnicas e de qualidade 
necessárias ao bom atendimento do interesse público, mediante análise antecipada 
de especificações, que ocorrerá em processo específico.

§ 1º A pré-qualificação de bens poderá ser utilizada por todos os órgãos e entidades 
municipais, independente de quem a tenha implementado.

§ 2º A pré-qualificação de bens de tecnologia da informação e comunicação será feita, 
preferencialmente, a partir de especificações padronizadas ou constantes do Catálogo 
Eletrônico de Padronização do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso ou do 
Catálogo Eletrônico de Padronização, disponível no Portal Nacional de Contratações 
Públicas.

§ 3º Os produtos pré-qualificados serão divulgados no sítio eletrônico oficial.

Art. 64. Será considerado produto pré-qualificado o produto específico, com marca 
e modelo aprovado no processo de pré-qualificação, sendo possível a qualquer 
interessado ofertá-lo nas licitações destinadas à sua aquisição, independentemente 
de quem tem solicitado a pré-qualificação.

Art. 65. O processo de pré-qualificação de bens será iniciado com a convocação 
de interessados por meio de edital divulgado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas e no sítio eletrônico oficial, bem como da publicação de aviso no Diário 
Oficial, e indicará as especificações mínimas do objeto, as exigências objetivas para a 
sua pré-qualificação e o prazo para decisão administrativa.

Art. 66. A Administração Municipal poderá realizar licitação restrita a produtos pré-
qualificados quando houver, no mínimo, 3 (três) produtos pré-qualificados, cabendo ao 
edital indicar, expressamente, essa condição.

§ 1º Na licitação restrita aos produtos pré-qualificados, somente poderá ser ofertado o 
produto cujo processo de pré-qualificação estiver finalizado até a data de apresentação 
da proposta.

§ 3º A Administração Municipal enviará convite, por meio eletrônico, a todos os pré-
qualificados no respectivo segmento, no caso de realização de licitação restrita aos 
pré-qualificados, sendo obrigatória a publicação do convite no Diário Oficial. 

§ 4º Nas licitações não restritas a bens pré-qualificados, quando não houver, ao menos, 
3 (três) produtos pré-qualificados, o edital poderá admitir a apresentação de amostras 
na fase de seleção de fornecedor, para aqueles produtos que não foram previamente 
pré-qualificados.

Art. 67. A Administração Municipal poderá admitir no edital a pré-qualificação, de 
ofício, de bens, inclusive com o aproveitamento de produtos que já tenham sido 
aprovados anteriormente pelo Município.

§ 1º Para os fins do caput deste artigo, o demandante deverá analisar se as exigências 
realizadas para a pré-qualificação daquele produto são compatíveis com as exigências 
realizadas pela Administração Municipal.

§ 2º A solicitação para aproveitamento de processo de pré-qualificação, realizado por 
outro órgão ou entidade da Administração Pública, deverá ser encaminhada para a 
aprovação da Secretaria Municipal de Gestão, acompanhada da demonstração de 
compatibilidade.

§ 3º No caso do caput, os produtos pré-qualificados por outros órgãos e entidades 
da Administração Pública também deverão ser divulgados no sítio eletrônico oficial, 
com a observação de que a pré-qualificação foi realizada por outro órgão ou entidade, 
identificando devidamente o órgão ou entidade responsável e o número do processo.

Art. 68. A Administração Municipal não realizará pré-qualificação de licitantes e de 
serviços.

PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE E MANIFESTAÇÃO DE 
INTERESSE PRIVADO

Disposições gerais

Art. 69. Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I. procedimento de manifestação de interesse: o procedimento a ser utilizado antes do 
processo de contratação para obter, de qualquer interessado, pessoa física ou jurídica, 
levantamentos, investigações, estudos ou projetos de soluções que atendam às 
necessidades específicas da Administração Municipal ou contribuam com questões 
de relevância pública; e

II. manifestação de interesse privado: apresentação espontânea, por pessoa física ou 
jurídica, de propostas, projetos, levantamentos, investigações, estudos ou soluções 
que atendam às necessidades específicas da Administração Municipal ou contribuam 
com questões de relevância pública.

Parágrafo único. Para a estruturação de empreendimentos, objeto de concessão 
ou permissão de serviços públicos, parceria público privada, arrendamento de bens 
públicos ou concessão de direito real de uso, deverá ser observado o procedimento 
disposto no Decreto municipal nº 7.605, de 22 de novembro de 2019.

Art. 70. O pedido de abertura de procedimento de manifestação de interesse será 
elaborado pelo órgão ou entidade demandante e encaminhado à Secretaria Municipal 
de Gestão, devendo conter:

I. descrição do escopo do projeto;

II. o detalhamento das necessidades públicas a serem atendidas; e
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III. os levantamentos, investigações e estudos necessários à sua implementação.

Abertura

Art. 71. O procedimento de manifestação de interesse será aberto mediante a 
publicação de edital de chamamento público, no Diário Oficial e no sítio eletrônico 
oficial, sendo facultada à Administração Municipal a publicação em outros meios.

Art. 72. O edital de chamamento público deverá conter:

I. escopo do procedimento de manifestação de interesse;

II. diretrizes e premissas que orientem a apresentação dos trabalhos, para atendimento 
do interesse público;

III. prazo para apresentação do requerimento de autorização para participação no 
procedimento de manifestação de interesse;

IV. critérios para habilitação e aprovação do requerimento de autorização para 
apresentação de projetos, levantamentos, investigações e estudos;

V. prazo máximo para apresentação dos trabalhos, contado da data de publicação do 
termo de autorização de participação;

VI. critérios para avaliação e seleção dos trabalhos;

VII. valor nominal máximo para eventual ressarcimento, caso utilizado o trabalho 
selecionado;

VIII. previsão de cessão dos direitos autorais da solução ofertada para a Administração 
Municipal, salvo quando o objeto envolver atividade de pesquisa e desenvolvimento de 
caráter científico, tecnológico ou de inovação; e

IX. informações públicas, disponíveis e necessárias à realização de projetos, 
levantamentos, investigações e estudos, quando houver.

Parágrafo único. O prazo para entrega dos trabalhos será de, no mínimo, 20 (vinte) 
dias úteis, contados da data de publicação do termo de autorização de participação 
e poderá ser suspenso ou prorrogado de ofício, mediante decisão motivada, ou a 
pedido de interessado, desde que acolhido pela Administração Municipal.

Requerimento de autorização

Art. 73. O requerimento de autorização para apresentação de projetos, levantamentos, 
investigações e estudos por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado deverá 
ser endereçado à Secretaria-Adjunta de Licitações e Contratos, protocolado na forma 
fixada no edital de chamamento público, e deverá conter as seguintes informações:

I. habilitação jurídica, por meio da apresentação dos documentos exigidos pelo edital;

II. demonstração da atuação na área de domínio do projeto e de possuir equipe 
técnica, com a formação necessária para o desenvolvimento de todas as etapas dos 
estudos técnicos, nos termos exigidos pelo edital e seus anexos;

III. apresentação de cronograma de realização dos estudos técnicos, com fixação das 
datas de início e término de cada uma das etapas previstas, devendo ser observado o 
prazo máximo fixado no edital e seus anexos;

IV. indicação de valor do ressarcimento pretendido, acompanhado de planilha 
orçamentária com a discriminação dos custos; e

V. declaração de transferência à Administração Pública dos direitos associados aos 
estudos técnicos selecionados.

Art. 74. Será facultado aos interessados a associação para apresentação de trabalhos 
em conjunto, que será informada juntamente com o requerimento de autorização, 
hipótese em que deverá ser feita a indicação da empresa responsável pela 
comunicação com a Administração Municipal, e indicada a proporção da repartição do 
eventual valor devido a título de ressarcimento.

Parágrafo único. O proponente poderá contratar terceiros para auxiliar na 
elaboração dos trabalhos, sem prejuízo das responsabilidades previstas no edital de 
chamamento público.

Art. 75. Aprovado o requerimento de autorização pelo órgão ou entidade demandante, 
que o encaminhará à comissão especial de contratação, o termo de autorização será 
expedido e publicado, ocasião em que passará a contar o prazo para a apresentação 
dos estudos previstos no edital.

§ 1º Da decisão de não autorização caberá recurso administrativo direcionado à 
comissão especial de contratação, que o encaminhará à autoridade competente, a 
qual deverá julgá-lo no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de interposição.

§ 2º O prazo para interposição do recurso será de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, que se realizará mediante ciência nos autos do processo administrativo ou 
da publicação no Diário Oficial.

Art. 76. A autorização para apresentação de projetos, levantamentos, investigações e 
estudos é pessoal e intransferível e poderá ser:

I. cassada, em caso de descumprimento de seus termos, inclusive na hipótese de 
inobservância de eventual prazo para apresentação ou reapresentação dos estudos;

II. revogada, em caso de perda de interesse da Administração Municipal nos estudos 
e/ou desistência por parte da pessoa autorizada, que será manifestada, a qualquer 
tempo, por meio de comunicação escrita à comissão especial de contratação; 

III. anulada, em caso de vício no procedimento regulado por esse instrumento ou por 
outros motivos dispostos na legislação aplicável; ou 

IV. tornada sem efeito, em caso de superveniência de dispositivo legal que, por 
qualquer motivo, impeça o recebimento dos estudos.

Parágrafo único. Os casos previstos neste artigo não geram direito ao ressarcimento 
dos valores envolvidos na elaboração dos estudos técnicos.

Art. 77. O autorizado será comunicado da ocorrência das hipóteses previstas no item 

acima.

Art. 78. Na hipótese de descumprimento dos termos da autorização, caso não haja 
regularização no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação, o 
autorizado terá sua autorização cassada.

O recebimento dos trabalhos

Art. 79. Os projetos, levantamentos, estudos ou soluções serão endereçados à 
Secretaria-Adjunta de Licitação e Contratos e protocolados na forma fixada no edital, 
sendo que o envio de trabalhos:

I. não gerará direito de preferência no processo licitatório;

II. não obrigará a Administração Municipal a realizar processo de contratação;

III. não implicará, por si só, no direito ao ressarcimento de valores envolvidos em sua 
elaboração e 

IV. será remunerado somente pelo vencedor da licitação, vedada, em qualquer 
hipótese, a cobrança de valores do poder público.

Parágrafo único. O proponente poderá, a qualquer tempo, desistir de apresentar 
os trabalhos, mediante pedido endereçado à Secretaria Municipal de Gestão, 
assegurado o ressarcimento na hipótese de aproveitamento dos trabalhos, na 
proporção do que for utilizado.

Avaliação e seleção 

Art. 80. A avaliação e seleção dos trabalhos será realizada por comissão especial de 
contratação composta por, no mínimo, 3 (três) agentes públicos do órgão ou entidade 
demandante, designados pelo Secretário Municipal de Gestão, podendo nomear 
agentes públicos da Secretaria ou órgão demandante.

Art. 81. A avaliação e a seleção dos trabalhos serão realizadas em conformidade com 
os critérios definidos no edital de chamamento público.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Gestão e a Secretaria demandante, 
quando for o caso, poderão solicitar informações adicionais aos trabalhos 
apresentados.

Art. 82. Na fase de seleção, os trabalhos poderão ser:

I. integralmente aproveitados, hipótese em que o autorizado fará jus a possível 
ressarcimento, observado o disposto no edital de chamamento público;

II. parcialmente aproveitados, hipótese em que o valor do possível ressarcimento 
será apurado apenas em relação às informações efetivamente utilizadas em eventual 
processo de contratação; ou 

III. totalmente rejeitados, hipótese em que, ainda que haja licitação do objeto, não 
haverá ressarcimento ou qualquer forma de indenização devida ao responsável pelos 
trabalhos.

§ 1º A Administração Municipal realizará a seleção dos trabalhos e aprovará os 
valores para possível ressarcimento, publicando o resultado da referida seleção no 
Diário Oficial e no sítio eletrônico oficial.

§ 2º Do resultado da seleção e da apuração dos valores caberá recurso administrativo 
à autoridade máxima do órgão ou entidade demandante, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado a partir de sua publicação, da qual deverão ser intimados os demais 
interessados para apresentarem contrarrazões, em igual prazo.

§ 3º O recurso deverá ser decidido no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

§ 4º O valor apurado para ressarcimento poderá ser rejeitado pelo interessado, caso 
em que não serão utilizadas as informações contidas nos documentos selecionados, 
ficando facultado à comissão selecionar outros trabalhos, dentre os apresentados 
durante a fase de seleção.

Art. 83. Após comunicados, os proponentes dos trabalhos não selecionados terão 
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para a retirada dos documentos apresentados em 
formato físico, eventualmente encaminhados, que serão descartados após o referido 
prazo.

Ressarcimento dos valores

Art. 84. O ressarcimento será realizado pelo vencedor da licitação e seu valor deverá ser 
compatível com os custos de elaboração dos trabalhos selecionados, demonstrados 
mediante planilha orçamentária, bem como estar de acordo com o preço praticado 
pelo mercado em trabalhos e projetos similares.

§ 1º O ressarcimento, desde que previsto no edital de chamamento público, poderá 
estar condicionado à atualização ou à adequação dos levantamentos, investigações, 
estudos e soluções, até a abertura da licitação, em decorrência, entre outros aspectos, 
de:

I - alteração de premissas regulatórias e de atos normativos aplicáveis;

II - recomendações e determinações dos órgãos de controle; ou

III - outras alterações motivadas pelo interesse público.

§ 2º Os valores relativos a projetos, levantamentos, investigações e estudos 
selecionados, nos termos deste Decreto, serão ressarcidos à pessoa física ou jurídica 
de direito privado, autorizada exclusivamente pelo vencedor da licitação, desde que 
os projetos, levantamentos, investigações e estudos selecionados tenham sido 
efetivamente utilizados no certame. 

§ 3º Em nenhuma hipótese, será devida qualquer quantia pecuniária pelo Poder 
Público em razão da realização de projetos, levantamentos, investigações e estudos. 

§ 4º O edital da licitação para contratação do empreendimento decorrente do 
procedimento de manifestação de interesse conterá, obrigatoriamente, cláusula que 
condicione a assinatura do contrato pelo vencedor da licitação ao ressarcimento dos 
valores relativos à elaboração de projetos, levantamentos, investigações e estudos 
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utilizados na licitação.

Manifestação de Interesse Privado

Art. 85. A apresentação da manifestação de interesse privado deverá observar o 
seguinte procedimento:

I. protocolo junto à Secretaria Municipal de Gestão;

II. o órgão ou entidade interessada realizará a análise e, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
decidirá, motivadamente, pela aprovação ou rejeição, podendo solicitar, a qualquer 
tempo, informações complementares para a tomada da decisão;

III. poderá ser solicitado ao proponente a adequação da proposta, bem como a juntada 
de informações e/ou documentos adicionais pertinentes, caso necessário:

IV. atendidos os requisitos, será aberto procedimento de manifestação de interesse ou 
consulta pública, conforme a complexidade do caso; e

V. não atendidos os requisitos ou as adequações solicitadas, a manifestação de 
interesse privado será rejeitada, sendo o proponente comunicado da decisão e 
promovido o devido arquivamento.

Parágrafo único. A manifestação de interesse privado poderá incluir o oferecimento 
de amostras ou período de testes à Administração Municipal, desde que sem ônus ao 
Município.

Art. 86. A manifestação de interesse privado deverá conter, quando aplicáveis, os 
seguintes itens:

I. qualificação completa do proponente, incluindo localização para eventual envio de 
notificações, informações, erratas, respostas e pedido de esclarecimentos;

II. descrição dos problemas e desafios, bem como das soluções e dos benefícios para 
a Administração Municipal e para a sociedade;

III. demonstração, ainda que preliminar, da viabilidade econômica, jurídica, técnica e 
ambiental da proposta; e

IV. declaração de transferência à Administração Municipal dos direitos associados 
aos projetos, levantamentos, investigações ou estudos propostos, sem direito a 
ressarcimento, salvo quando o objeto envolver atividade de pesquisa e desenvolvimento 
de caráter científico, tecnológico ou de inovação.

Art. 87. A manifestação de interesse privado será analisada pela autoridade máxima 
do órgão ou entidade interessada, que decidirá pela continuidade ou não do processo 
de contratação.

§ 1º Caso decida pela continuidade, a autoridade máxima do órgão ou entidade 
interessada deverá optar pela realização de procedimento de manifestação de 
interesse ou de consulta pública, de acordo com a complexidade do caso.

§ 2º No caso de rejeição, após comunicado, o proponente terá o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para a retirada dos documentos apresentados em formato físico, 
eventualmente encaminhados, que serão descartados após o referido prazo.

Art. 88. A manifestação de interesse privado não conferirá ao seu proponente direito a 
ressarcimento, inclusive nos casos em que a Administração Municipal venha a utilizar 
os estudos apresentados.

Parágrafo único. Caso a manifestação de interesse privado conduza à realização 
de um procedimento de manifestação de interesse, o proponente da manifestação 
de interesse privado poderá ser ressarcido, na hipótese de utilização do projeto no 
procedimento de manifestação de interesse.

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Sistema de Registro de Preços

Art. 89. As contratações realizadas pela Administração Municipal poderão ser 
processadas por sistema de registro de preços, sem prejuízo do dever de planejar, 
observadas, no que for possível, as exigências pertinentes à fase preparatória do 
processo de contratação.

Art. 90. O sistema de registro de preços poderá ser utilizado nas hipóteses de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, para a aquisição de bens e para a contratação 
de serviços, desde que devidamente motivado.

Art. 91. A Secretaria Municipal de Gestão realizará as licitações para registro de preços 
de produtos e serviços corporativos, assim considerados aqueles cujos objetos sejam 
demandados por todos ou pela maioria dos órgãos ou entidades da Administração 
Municipal, em especial os seguintes:

I. telefonia fixa e móvel;

II. segurança patrimonial;

III. limpeza, conservação e serviços terceirizados;

IV. combustíveis;

V. manutenção de veículos;

VI. locação de veículos administrativos;

VII. passagens aéreas;

VIII. material de expediente; e

IX. outros bens e serviços de interesse geral, a serem definidos pela Secretaria 
Municipal de Gestão.

§ 1º Os órgãos e entidades poderão realizar licitação para registro de preços para 
objetos específicos às suas necessidades e que não se enquadrem nos incisos do 
caput deste artigo.

§ 2º Excepcionalmente, os órgãos e entidades poderão realizar licitações para registro 
de preços, nas hipóteses dos incisos do caput deste artigo, desde que a licitação seja 

devidamente justificada.

Art. 92. O julgamento por técnica e preço, na modalidade concorrência, poderá ser 
adotado nos casos do § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021, a critério do órgão 
gerenciador e mediante despacho fundamentado da autoridade máxima do órgão ou 
entidade.

Art. 93. O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente 
poderá ser adotado quando for demonstrada, pelo órgão ou entidade demandante, 
justificadamente, a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for 
evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, devendo o critério de aceitabilidade 
de preços unitários máximos ser indicado no edital.

Art. 94. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária ou qualquer outra informação da origem dos recursos orçamentários, 
que somente serão exigidas para a formalização do contrato ou outro instrumento 
hábil.

Art. 95. O edital da licitação para o sistema de registro de preços deverá indicar:

I. Especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do 
bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente 
adotadas;

II. que a licitação é destinada ao registro de preços;

III. o órgão gerenciador e os órgãos participantes, bem como a estimativa de 
quantidades a serem adquiridas por cada órgão;

IV. a possibilidade de registro de mais de um fornecedor;

V. as regras de convocação dos fornecedores registrados;

VI. a possibilidade de ingresso de novos interessados após a assinatura da ata de 
registro de preços;

VII. a quantidade estimada a ser adquirida;

VIII. as quantidades e a periodicidade estimadas das aquisições, sempre que for 
possível identificá-las;

IX. a quantidade máxima a ser fornecida mensalmente, sem prejuízo da possibilidade 
de pedidos em quantidade maior, caso o fornecedor tenha disponibilidade:

X. a quantidade mínima para cada contratação, buscando a viabilidade econômica 
da entrega;

XI. que poderá ser contratada quantidade inferior à quantidade registrada e, até 
mesmo, inexistir contratação; e

XII. as demais condições de contratação.

Art. 96. A ata de registro de preços é o documento que vincula as partes ao 
cumprimento das respectivas obrigações previstas, devendo indicar:

I. os órgãos participantes;

II. as especificações do objeto;

III. os preços registrados e os fornecedores que os ofertaram;

IV. as condições de execução;

V. as condições de alteração e de atualização do preço registrado:

VI. os prazos de vigência e de execução do contrato, se for o caso;

VII. as condições de pagamento e os critérios de atualização financeira:

VIII. as condições de ingresso de novos fornecedores na ata de registro de preços;

IX. as regras para convocação de fornecedores:

X. as regras sobre a vigência da ata de registro de preços; e

XI. as regras sobre o cancelamento do registro de fornecedor.

Art. 97. A ata de registro de preços terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada 
por igual período, e, no seu aniversário, será reestabelecido o quantitativo inicial, sem 
que ocorra a acumulação de itens entre os períodos.

§ 1º Na prorrogação da ata de registro de preços, poderão ser integrados ao novo 
período os órgãos e entidades participantes e seus respectivos quantitativos, bem 
como os órgãos que manifestarem seu interesse em participar da ata de registro de 
preços até a data da prorrogação, desde que haja anuência do fornecedor mais bem 
classificado na ata de registro de preços.

§ 2º Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do 
seu prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o reestabelecimento 
do quantitativo inicial.

§ 3º Será admitido o remanejamento do saldo de quantidades da ata de registro de 
preços entre os órgãos participantes.

§ 4º A ata de registro de preços deverá ser divulgada no sítio eletrônico oficial, com 
todas as atualizações, dispensando-se a publicação por outros meios.

Art. 98. O contrato decorrente da ata de registro de preços será regido pelas mesmas 
regras aplicáveis aos contratos administrativos em geral, inclusive no tocante à sua 
gestão e fiscalização.

Parágrafo único. A substituição do termo de contrato por outro instrumento hábil, 
como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem 
de execução de serviço, não altera as regras aplicáveis aos contratos administrativos 
em geral, inclusive em relação aos acréscimos ou supressões e ao reequilíbrio 
econômico-financeiro.

Art. 99. Existindo ata de registro de preços do município de Cuiabá em vigor, que 
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atenda às necessidades da Administração Municipal, a contratação por outros meios 
somente estará autorizada mediante motivo superveniente e suficiente, indicado no 
respectivo processo de contratação, exigida, em qualquer caso, a demonstração da 
vantagem econômica da contratação.

Parágrafo único. Em caso de igualdade de condições, os signatários da ata de 
registro de preços terão preferência na contratação por outros meios, observada a 
ordem de classificação entre os fornecedores.

Art. 100. O município de Cuiabá implementará sistema informatizado, que possibilitará 
a realização de alterações na ata de registro de preços e o seu respectivo controle.

Possibilidade de ingresso de novos fornecedores

Art. 101. Os processos de contratação por sistema de registro de preços poderão 
estabelecer atas de registro de preços permanentes, com a possibilidade de ingresso 
de novos fornecedores, somente após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação da 
Ata Registrada, inclusive nas atas oriundas de contratação direta, mediante pedido do 
interessado à Secretaria Municipal de Gestão, acompanhado da sua proposta e dos 
documentos exigidos na fase de seleção do fornecedor.

§ 1º A faculdade de ingresso de novos fornecedores, somente poderá ser utilizada 
quando existirem, no mínimo, 5 (cinco) fornecedores com preços registrados para o 
item determinado.

§ 2º A Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos, em até 10 (dez) dias 
úteis, abrindo prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação da decisão, 
para interposição de recurso e contrarrazões em igual prazo.

§ 3º O Secretário-Adjunto Especial de Licitações e Contratos deverá julgar os recursos 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 4º O registro de novos fornecedores na ata de registro de preços será realizado 
segundo a ordem cronológica de ingresso.

§ 5º Para ocupar a posição de menor preço, a redução deverá ser de, no mínimo, 0,5% 
(meio por cento) em relação ao menor preço até então registrado.

Possibilidade de saída de fornecedores e alteração de preços da ata de registro de 
preços

Art. 102. Decorridos 60 (sessenta) dias do ingresso no sistema de registro de preços, 
o fornecedor poderá pedir a sua exclusão da ata de registro de preços ou solicitar 
alteração de seus preços, para mais ou para menos, sem a necessidade de aprovação 
pela Secretaria Municipal de Gestão.

§ 1º A faculdade de exclusão e de alteração dos preços somente poderá ser utilizada 
quando existirem, no mínimo, 5 (cinco) fornecedores com preços registrados para o 
item determinado.

§ 2º As solicitações de alterações ou exclusões do registro de preços somente terão 
validade para os pedidos futuros, sendo obrigação do fornecedor honrar os pedidos 
já realizados até a data do protocolo do pedido de alteração ou exclusão do registro 
do preço.

§ 3º O pedido do fornecedor de sua exclusão da ata de registro de preços surtirá 
efeitos a partir do seu protocolo.

Art. 103. Quando não couber o disposto no art. 102 deste Decreto, serão admitidas 
as solicitações de reajuste, repactuação e reequilíbrio econômico-financeiro do valor 
registrado na ata de registro de preços, em procedimentos e prazos idênticos aos 
praticados nos contratos administrativos, desde que devidamente justificadas.

§ 1ºA possibilidade de reajustar, reequilibrar e repactuar a ata de registro de preços 
não exclui a possibilidade de alterações de valor, nos contratos decorrentes da ata de 
registro de preços, desde que não se trate do mesmo fato gerador.

§ 2º Havendo alteração de preços de materiais, gêneros ou serviços tabelados por 
órgãos oficiais competentes, deverá ser mantida a diferença percentual entre o preço 
constante da proposta, registrado, e o preço da tabela vigente à época.

Art. 104. O gerenciador da ata de registro de preços deverá comunicar a intenção de 
aquisição, com quantidade a ser adquirida e data da contratação, para viabilizar a 
alteração de preços pelos fornecedores registrados.

§ 1º Comunicada a intenção de aquisição, os fornecedores terão até as 23h59m do dia 
útil subsequente para formalizar a alteração dos seus preços.

§ 2º Os preços propostos terão caráter sigiloso até o encerramento do prazo, devendo 
o contrato ou instrumento equivalente ser realizado com o fornecedor de menor preço, 
vedada nova alteração de preço pelos fornecedores após o esgotamento do prazo, 
para esse pedido.

§ 3º O disposto neste artigo poderá ser dispensado na fase preparatória da 
contratação, desde que devidamente justificada a urgência nas contratações oriundas 
da ata de registro de preços.

§ 4º O procedimento de pedidos dos órgãos participantes ao gestor da ata de registro 
de preços, para cumprimento da regra disposta no caput, será definido por instrução 
normativa da Secretaria Municipal de Gestão.

Art. 105. A cada ingresso de novo fornecedor, com preço inferior a pelo menos 0,5% 
(meio por cento) do menor preço registrado, ocorrerá a prorrogação automática do 
prazo de vigência da ata de registro de preços por mais 12 (doze) meses.

Parágrafo único. Caso não haja a prorrogação automática do prazo de vigência, nos 
termos do caput, a ata de registro de preços perderá sua vigência ao final de 2 (dois) 
anos.

Órgão gerenciador

Art. 106. A Secretaria Municipal de Gestão será o órgão gerenciador das atas de 
registro de preços da Administração Municipal.

§ 1º Compete ao órgão gerenciador:

I - registrar a intenção de registro de preços e dar publicidade aos demais órgãos e 
entidades;

II - consolidar as informações relativas à pesquisa de preços, estimativa individual e 
total de consumo;

III - promover a adequação do objeto visando padronização e racionalização;

IV - realizar a licitação ou a contratação direta;

V - elaborar a ata de registro de preços, nos termos determinados no termo de 
referência;

VI - providenciar a assinatura da ata de registro de preços e sua disponibilização aos 
órgãos participantes;

VII - autorizar ou rejeitar solicitações de novos fornecedores para o ingresso na ata de 
registro de preços;

VIII - cancelar o registro de fornecedor;

IX - conduzir os procedimentos para atualização do preço registrado;

X - aplicar as sanções decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro 
de preços, garantida a ampla defesa e o contraditório; e

XI - providenciar o registro, no Portal Nacional de Contratações Públicas, das sanções 
aplicadas.

§ 2º Nos casos de objetos de uso específico, a instrução da fase preparatória será 
realizada pela Secretaria demandante.

§ 3º As sanções referentes ao descumprimento da ata de registro de preços ou do 
contrato, no caso de contratação realizada por órgão participante, que não seja do 
município de Cuiabá, serão aplicadas pelo próprio órgão participante.

Intenção de registro de preços 

Art. 107. Nos casos das contratações previstas no Plano de Contratações Anual, 
será dispensada a publicação de nova intenção de registro de preços, para processos 
licitatórios destinados à implantação de sistema de registro de preços, realizados 
durante o exercício de execução do Plano de Contratações Anual.

Parágrafo único. Nos demais casos, a intenção de registro de preços poderá ser 
dispensada, mediante justificativa da autoridade máxima do órgão ou entidade 
demandante.

Adesão à ata de registro de preços

Art. 108. A Administração Municipal poderá permitir e realizar adesões a atas de 
registro de preços de outros órgãos e entidades de qualquer ente federativo, inclusive 
entre Secretarias do município de Cuiabá, observadas as disposições da Lei nº 14.133, 
de 2021.

§ 1º A verificação da existência de ata de registro de preços, que seja compatível com 
a necessidade da Administração Municipal, deverá ocorrer na fase preparatória do 
processo de contratação.

§ 2º Para a análise da compatibilidade da ata de registro de preços a ser aderida, 
deverão ser verificadas todas as regras do termo de referência da licitação 
correspondente, em especial, as especificações do objeto, as condições de execução 
e o preço registrado.

§ 3º Quando o estudo técnico preliminar concluir pela compatibilidade da ata de 
registro de preços, indicando a adesão como solução mais vantajosa, a elaboração 
do termo de referência adotará as condições do termo de referência do processo de 
contratação que gerou a ata de registro de preços.

§ 4º A pesquisa de preços, nos termos do art. 120 e art. 122 deste Decreto, conforme o 
caso, é obrigatória no processo de adesão a atas de registro de preços, salvo no caso 
de adesões que, na sua totalidade, limitem-se ao valor de 20% (vinte por cento) do valor 
previsto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 5º Os valores a serem considerados, para efeitos de adesão, serão aqueles 
constantes na data da autorização do pedido pelo Carona, independente de alterações 
posteriores.

Exclusão do fornecedor da ata de registro de preços

Art. 109. O fornecedor poderá ser excluído da ata de registro de preços quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - descumprir, total ou parcialmente, o contrato decorrente da ata de registro de 
preços;

III - não retirar ou aceitar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração Municipal, sem justificativa aceita pelo órgão 
gerenciador;

IV - sofrer as sanções de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar;

V - ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata de registro de preços, devidamente comprovado e 
justificado; ou

VI - houver razão de interesse público, devidamente justificada.

Parágrafo único. A exclusão do fornecedor será formalizada por despacho 
fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade demandante e terá efeito 
após a divulgação no sítio eletrônico oficial, dispensando-se a divulgação por outros 
meios.

REGISTRO CADASTRAL
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Art. 110. A Administração Municipal utilizará, para os devidos fins, o registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

§ 1º Enquanto não for disponibilizado o registro cadastral unificado, será utilizado 
o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) do Governo Federal.

§ 2º Não serão realizadas licitações restritas a fornecedores previamente cadastrados, 
exceto quando o cadastramento for condição de acesso ao portal eletrônico utilizado 
para a realização da licitação ou para o procedimento eletrônico de contratação direta.

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

FASE PREPARATÓRIA DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Atividades e documentos que compõem a fase preparatória

Art. 111. A fase preparatória inclui as seguintes atividades:

I. elaboração do estudo técnico preliminar, com base no documento de formalização 
da demanda;

II. elaboração do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência, incluindo a 
pesquisa de preços que definirá o valor máximo da contratação, com base na solução 
indicada no estudo técnico preliminar, devendo obrigatoriamente ser aprovado 
pela autoridade máxima do órgão ou entidade demandante, que poderá delegar 
expressamente a competência de tal ato;

III. elaboração da matriz de alocação de riscos contratuais, se for o caso;

IV. autorização para abertura do processo de contratação;

V. elaboração da minuta do edital, se for o caso;

VI. elaboração da minuta de ata de registro de preços, se for o caso;

VII. elaboração da minuta de contrato, se for o caso;

VIII. análise jurídica do processo de contratação;

IX. autorização para publicação do edital, se for o caso:

X. inserção de dados do processo de contratação no sítio eletrônico oficial; e

XI. publicação do edital ou do ato que autoriza a contratação direta.

§ 1º Nas contratações que envolvam conhecimento especializado, a exemplo de 
bens de informática, medicamentos, equipamentos laboratoriais, dentre outros, os 
documentos da fase preparatória serão, analisados por técnico habilitado na área.

§ 2º Na elaboração dos documentos do processo de contratação, deve ser evitada a 
repetição de informações, considerando-se parte integrante do edital as informações 
constantes dos seus anexos.

§ 3º O anteprojeto, projeto básico ou termo de referência serão públicos para acesso 
de qualquer interessado, mas não farão parte dos anexos do edital, devendo suas 
informações serem distribuídas entre o edital, as especificações a ele anexas, o 
contrato e a ata de registro de preços, quando houver.

Art. 112. O estudo técnico preliminar deverá refletir o resultado de levantamentos 
e pesquisas, as conclusões sobre o problema a ser resolvido e a melhor forma de 
solucioná-lo, e sua elaboração considerará:

I. a natureza do problema a ser resolvido, observando a finalidade e os resultados 
pretendidos com a contratação;

II. as soluções existentes para o problema, observando o modelo já utilizado pela 
Administração Municipal e por outras administrações, se for o caso, e os seus 
impactos econômicos; e

III. a melhor solução para o problema e sua viabilidade econômica.

§ 1º A solução já adotada pela Administração Municipal, quando existir, deverá 
ser considerada no estudo técnico preliminar, juntamente com outras soluções 
disponíveis no mercado e com soluções adotadas por outras administrações, quando 
existirem, para o fim de identificar a melhor solução para o problema a ser resolvido.

§ 2º O estudo técnico preliminar e a gestão de riscos serão dispensados nas 
contratações emergenciais e nas contratações com valores inferiores a 5 (cinco) 
vezes os limites de dispensa de licitação, previstos nos incisos I e II do caput do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 3º O estudo técnico preliminar será simplificado, adotando os elementos mínimos 
legais, previstos no § 2º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021, nos seguintes casos:

I - quando não houver complexidade da necessidade ou do problema a ser resolvido, 
que exija análise criteriosa das possíveis soluções;

II - quando não houver no mercado mais de uma solução, que demande análise 
comparativa da viabilidade técnica e econômica para a escolha da que melhor 
atenderá à Administração Municipal; e

III - quando existir estudo técnico preliminar anterior considerado válido.

Art. 113. O termo de referência é o documento elaborado a partir dos estudos técnicos 
preliminares, se houver, devendo conter os elementos necessários e suficientes, com 
nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação, e ainda:

I. definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, 
se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

II. fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no 
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

III. descrição da solução como um todo, considerando todo o ciclo de vida do objeto;

IV. requisitos da contratação;

V. modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

VI. modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

VII. critérios de medição e de pagamento;

VIII. forma e critérios de seleção do contratado;

IX. estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado;

X. adequação orçamentária;

XI. indicação dos locais e prazo para início de execução dos serviços, regras para 
recebimento provisório e definitivo, quando for o caso;

XII. especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência 
técnica, quando for o caso;

XIII. formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste;

XIV. obrigações do contratado e do contratante, inclusive com a eventual previsão da 
execução de logística reversa pelo contratado, se for o caso; e

XV. sanções por descumprimentos das obrigações pactuadas, inclusive as obrigações 
prévias ao contrato.

§ 1º Para a definição do objeto, deverá ser utilizada a especificação do produto ou 
serviço existente no catálogo de especificações código TCE-MT, ou solicitada a sua 
inclusão, quando se tratar de novos produtos ou serviços, observados os requisitos de 
qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança.

§ 2º O termo de referência deverá ser elaborado por servidor da área técnica, auxiliado 
pela área de contratação, nos aspectos técnicos de compras públicas.

Art. 114. Todos os processos de contratação serão publicados, no mínimo, no Diário 
Oficial, no sítio eletrônico oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas.

§ 1º Será obrigatória a publicação de extrato do edital, em jornal de grande circulação, 
para as contratações cujo valor máximo ultrapasse 20 (vinte) vezes o valor previsto no 
inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 2º Serão considerados jornais de grande circulação aqueles com publicação mínima 
de 3 (três) edições semanais e tiragem mínima de 3.000 (três mil) exemplares ou com 
alcance mínimo diário de 3.000 (três mil) acessos, quando se tratar de jornal veiculado 
em meio digital.

Pesquisa de preços e fixação do valor máximo da contratação 

Disposições gerais

Art. 115. O valor máximo da contratação representa o impacto financeiro máximo da 
contratação para o município de Cuiabá, e será definido a partir de pesquisa de preços 
realizada durante a elaboração do termo de referência, conforme metodologia prevista 
neste Decreto.

Parágrafo único. É vedada a fixação de valor máximo da contratação que seja 
incompatível com os valores praticados pelo mercado e com preços constantes de 
bancos de dados públicos.

Art. 116. A pesquisa de preços deverá considerar as condições comerciais praticadas, 
como prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do 
serviço, quantidade contratada, formas de pagamento, fretes, garantias exigidas e 
marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e 
as peculiaridades do local de execução do objeto e, sempre que possível, a realidade 
do mercado local e/ou regional.

§ 1º As justificativas que embasarem a pesquisa de preços e a fixação do valor máximo 
deverão ser claras e objetivas, juntando-se ao processo os respectivos documentos 
comprobatórios, sendo vedadas justificativas genéricas.

§ 2º No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 
contratado, o cálculo do valor máximo da contratação poderá considerar taxa de risco 
compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, devendo tal 
informação constar no Termo de Referência.

Art. 117. É admitida a utilização de sistemas privados de busca de preços, que 
permitam a realização de pesquisas de preços parametrizadas, de acordo com as 
normas deste Decreto.

Art. 118. Exceto na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior 
desconto, o preço estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, desde que 
justificado, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias para a elaboração das propostas, tornando-se 
público apenas e imediatamente após a fase de negociação de propostas.

Art. 119. As regras desta Seção não se aplicam às alienações de bens imóveis, cujos 
valores serão aferidos por comissão de avaliação, observados procedimentos próprios.

Bens e serviços em geral

Art. 120. As pesquisas de preços dos processos licitatórios para contratação de bens 
e serviços em geral serão realizadas mediante aplicação dos seguintes parâmetros, 
combinados ou não:

I. obrigatoriamente, quando existente, o preço praticado em contratações da 
própria Administração Municipal, considerados eventuais reajustes, repactuações e 
reequilíbrio concedidos, em execução ou concluído no período de 1 (um) ano anterior 
à data da pesquisa de preços, observada a correção do valor pelo índice econômico 
correspondente, desde a data da proposta, ou do último reajuste, repactuação ou 
reequilíbrio, até a data da pesquisa de preços;
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II. obrigatoriamente, quando existente, o preço constante do Banco de Preços em 
Saúde (BPS), como referência de preços de medicamentos e produtos para saúde;

III. a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços, disponível no Portal Nacional 
de Contratações Públicas, no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, observada a correção do valor pelo índice econômico correspondente, desde a 
data da homologação do certame até a data da pesquisa de preços;

IV. os preços praticados em contratações similares realizadas pela Administração 
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, incluso o sistema de registro de preços, observada a correção 
do valor pelo índice econômico correspondente, desde a data da homologação do 
certame até a data da pesquisa de preços;

V. os dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo, de qualquer ente federativo e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora 
de acesso e que não tenham sido obtidos com mais de 6 (seis) meses de antecedência 
da data de divulgação do edital;

VI. os preços obtidos em pesquisa direta com fornecedores, mediante pedido formal 
de cotação ou por meio telefônico, com prazo máximo de 6 (seis) meses entre a 
cotação e a data de divulgação do edital; ou

VII. preços obtidos em pesquisa na base nacional ou regional de notas fiscais 
eletrônicas, no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observada 
a correção do valor pelo índice econômico correspondente, desde data da emissão da 
nota até a data da pesquisa de preços.

§ 1º A pesquisa de preços deverá contemplar, dentre os preços pesquisados, ao menos 
uma referência relativa aos incisos I, II ou III do caput deste artigo, sendo que eventual 
impossibilidade de obtenção destes parâmetros deverá ser registrada no processo.

§ 2º Quando for utilizado como preço de referência o preço praticado pela própria 
Administração Municipal:

I - o preço eventualmente orçado para o item, pelo mesmo fornecedor, não poderá ser 
utilizado;

II - se o preço tiver sido reequilibrado ou reajustado, a correção ocorrerá pelo índice 
econômico correspondente, desde a data do último reequilíbrio econômico-financeiro 
ou reajuste até a data da pesquisa de preços;

§ 3º Para a utilização do Banco de Preços em Saúde (BPS):

I - deverão ser priorizados os preços praticados no Estado do Mato Grosso;

II - não havendo histórico de pesquisa do item no período selecionado, a pesquisa 
poderá ser ampliada para os demais Estados;

III - serão utilizados os preços obtidos de compras realizadas no período de 1 
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, corrigidos pelo índice econômico 
correspondente, desde a data da compra até a data da pesquisa de preços;

§ 4º Quando forem utilizadas referências de preços de sítios eletrônicos (internet), 
essas deverão conter, além do previsto no inciso V do caput deste artigo, o CNPJ e o 
endereço eletrônico consultado, sendo vedada a utilização de preços promocionais, 
com descontos condicionais ou com acréscimos em virtude de parcelamento.

§ 5º Na pesquisa direta com fornecedores:

I - será considerada justificada a escolha de fornecedor que estiver localizado no 
Estado do Mato Grosso, devendo ser justificada apenas a utilização de referências de 
preços de fornecedores de outros estados;

II - quando utilizada cotação formal, deverá conter CNPJ, endereço, telefone, data e 
nome do responsável pela emissão;

III - quando utilizada a pesquisa de preços por meio telefônico, deverá ser certificada 
nos autos, pelo agente público responsável pela pesquisa de preços, que fará constar 
o nome da empresa, o nome da pessoa de contato, a descrição do produto ou serviço, 
o preço, a data da consulta, o número do telefone e o CNPJ da empresa consultada.

§ 6º Os preços coletados deverão ser analisados de forma crítica, em especial, 
quando houver grande variação entre os valores apresentados, a fim de se verificar a 
compatibilidade efetiva entre os itens cotados e o descritivo do objeto da contratação.

Art. 121. Salvo justificativa da inviabilidade, a metodologia utilizada para formação do 
preço estimado na contratação de bens e serviços em geral, por meio de processos 
licitatórios, deverá ser concluída com as seguintes regras:

I. existência de, no mínimo, 3 (três) referências de preço e formada a média aritmética 
entre elas;

II. não existirem preços que destoem além de 30% (trinta por cento) da média obtida;

III. o preço estimado será formado pela média aritmética dos preços apresentados; e

IV. na planilha de formação de preços constará as marcas dos objetos dos preços de 
referência.

§ 1º Para o mapeamento final dos preços apresentados deverão ser consideradas as 
regras apresentadas no caput deste artigo, podendo, o agente público, buscar preços 
novos, descartar ou até mesmo readmitir preços inicialmente descartados.

§ 2º A inviabilidade de cumprimento das regras dispostas no caput deste artigo deverá 
ser justificada, com demonstração das pesquisas que foram realizadas e do motivo da 
inviabilidade de cumprimento no caso concreto, vedada a justificativa genérica.

Obras e Serviços de Engenharia

Art. 122. No processo de contratação de obras e serviços de engenharia, o valor 
máximo será definido por insumo ou serviço da planilha de composição de custos, 
sendo acrescido o percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e Encargos 

Sociais cabível pelo custo correspondente do Sistema de Custos Referenciais de 
Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais 
obras e serviços de engenharia.

Parágrafo único. Os valores dos insumos e serviços que não estiverem disponíveis 
nas tabelas Sinapi ou Sicro poderão ser obtidos pelos seguintes parâmetros, nesta 
ordem:

I - dados de outras tabelas de referência formalmente aprovadas pelo Poder Executivo 
federal, estadual, distrital ou municipal;

II - dados de pesquisa publicada em mídia especializada ou em sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;

III - preços de contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente;

IV - preços obtidos em pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observada a correção 
do valor pelo índice econômico correspondente, desde data da emissão da nota até a 
data da pesquisa de preços; e

V - preços obtidos em pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores.

Art. 123. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia 
sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor máximo da 
contratação será calculado nos termos do caput deste artigo, acrescido ou não de 
parcela referente à remuneração do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto 
permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, nos termos do 
art. 122 deste Decreto, devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e 
de avaliação aproximada baseada em outras contratações similares, ser reservada às 
frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto.

Parágrafo único. Na hipótese de que trata este artigo, será exigido dos licitantes ou 
contratados, no orçamento que compuser suas respectivas propostas, no mínimo, o 
mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético referido no dispositivo.

Art. 124. Deverão fazer parte da documentação que integra o orçamento-base que 
instruirá o procedimento licitatório:

I. anotação de responsabilidade técnica dos profissionais responsáveis pela 
elaboração do orçamento-base da licitação, inclusive suas eventuais alterações; e

II. declaração expressa do autor das planilhas orçamentárias quanto à compatibilidade 
dos quantitativos e dos custos constantes de referidas planilhas com os quantitativos 
do projeto de engenharia e os custos do sistema utilizado.

Art. 125. Na elaboração do orçamento de obras e serviços de engenharia deverão ser 
definidos os critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global, com fixação de 
preços máximos para ambos, os quais deverão constar no edital.

Parágrafo único. O edital deve vedar, expressamente, a aceitação de preços unitários 
acima dos previstos no orçamento da Administração Municipal.

Contratações diretas de pequeno valor

Art. 126. Nas contratações diretas com valores não superiores aos incisos I e II 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, a pesquisa de preços poderá ser simplificada, 
composta por, ao menos, 3 (três) preços, obtidos por meio de qualquer dos parâmetros 
do art. 120 deste Decreto, considerando a baixa materialidade e o baixo risco para a 
Administração Municipal.

§ 1º Obrigatoriamente, as propostas deverão atender aos requisitos da contratação 
e conter razão social, CNPJ, valor e data da proposta, telefone, endereço, nome e 
assinatura de representante da empresa.

§ 2º Quando menos de 3 (três) empresas participarem da dispensa eletrônica, a 
pesquisa de preços, nos termos art. 120 deste Decreto:

I - deverá ser realizada posteriormente à fase de seleção do fornecedor, sendo admitida 
a utilização das cotações obtidas durante a disputa como parâmetro de formação do 
preço de referência; ou

II - deverá ser elaborada justificativa quanto à inviabilidade de obtenção de outros 
preços.

Contratações diretas por inexigibilidade de licitação

Art. 127. Nas contratações diretas por inexigibilidade de licitação, a comprovação 
da compatibilidade do preço com o praticado no mercado se dará por meio da 
apresentação de, ao menos, 3 (três) notas fiscais emitidas ou contratos celebrados 
pelo fornecedor junto a terceiros.

§ 1º Para os fins do caput, também serão admitidos documentos hábeis emitidos em 
substituição ao contrato, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação 
pela Administração Municipal.

§ 2º Nas contratações fundadas na notória especialização do profissional ou empresa 
contratada:

a)  é vedado justificar a escolha com base exclusivamente no menor preço; e

b) é obrigatório demonstrar que a notória especialização do profissional ou empresa 
escolhida tem relação com a natureza do objeto a ser contratado.

§ 3º Nas contratações por inexigibilidade, para participação em cursos ou 
capacitações, poderão ser utilizados, para comprovação de preço, materiais 
informativos do organizador do curso que estejam disponíveis publicamente, como 
folder, página na internet ou outros meios.

Locação de imóveis

Art. 128. O preço máximo da locação de imóveis, em que a Administração Municipal 
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seja locatária, será definido por avaliação oficial da Procuradoria Geral do Município, 
indicado em laudo oficial elaborado por avaliador oficial, dispensada a pesquisa de 
preços de mercado de outros imóveis.

§ 1º O valor indicado no laudo oficial é o preço máximo pelo qual o contrato poderá ser 
firmado, devendo os órgãos e entidades da Administração Municipal se esforçarem 
para ajustar valores mais vantajosos para o Município.

§ 2º Quando não for possível a elaboração de laudo pela Procuradoria Geral do 
Município, poderá ser utilizada a pesquisa de preços de mercado de outros imóveis, 
desde que devidamente justificado.

Art. 129. Nos aditivos e apostilamentos para reajuste e prorrogação contratual, o 
preço contratual poderá ser definido mediante simples reajuste do valor indicado 
no contrato, de acordo com o índice de reajuste previsto no respectivo contrato ou, 
quando não previsto, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, o 
que for menor.

Parágrafo único. É vedada a definição do preço estimado mediante simples reajuste 
do valor indicado no laudo oficial, quando este tiver 5 (cinco) anos ou mais, na data 
da renovação ou prorrogação.

Art. 130. Na locação de imóveis, para fins de demonstração da vantajosidade da 
contratação, a Administração deverá considerar, além do preço estimado do bem, 
o seu estado de conservação, e os custos de adaptações, bem como, quando 
imprescindíveis para a necessidade de sua utilização, deverá observar o prazo de 
amortização dos investimentos.

FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Uso da forma eletrônica nos processos de contratação

Art. 131. A fase de seleção do fornecedor das licitações realizada pela Administração 
Municipal deverá ser processada, preferencialmente, na forma eletrônica, ressalvado 
quando o processo licitatório visar ao incentivo, à promoção e ao desenvolvimento 
local e regional, quando poderá ser realizada na forma presencial, com uso de sistema 
de videoconferência.

§ 1º Para os fins do caput deste artigo, a Administração Municipal utilizará a 
ferramenta informatizada definida pelo Secretário Municipal de Gestão.

§ 2º O ato praticado em decorrência de regras próprias do sistema eletrônico adotado, 
que não puderem ser configuradas de forma distinta, será considerado válido e não 
implicará responsabilização dos agentes públicos, ainda que incompatível com as 
normas desse Decreto.

§ 3º No caso de sistema eletrônico desenvolvido pela Administração Municipal, 
deverão ser observadas, integralmente, as regras previstas neste Decreto.

§ 4º As dispensas de licitação poderão ser processadas utilizando-se de ferramenta 
eletrônica disponível em portal de compras da internet, definida pelo Secretário 
Municipal de Gestão.

Licitações presenciais, com uso de videoconferência

Art. 132. Nas licitações na forma presencial, também será disponibilizado o acesso 
pelo sistema de videoconferência, cabendo ao município de Cuiabá garantir as 
condições adequadas para transmissão e participação dos interessados.

Parágrafo único. A participação em sessão pública de licitação, transmitida por 
videoconferência, implica a cessão dos direitos de imagem, nos termos da Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018.

Art. 133. É de responsabilidade dos licitantes e dos interessados acompanhar a 
licitação, por meio do sistema de videoconferência, providenciar os equipamentos e a 
conexão de internet adequados e suficientes.

Art. 134. Os envelopes para participação na licitação, contendo os documentos 
de credenciamento, propostas de preço e documentos de habilitação, deverão, 
obrigatoriamente, ser apresentados até o horário limite estabelecido no edital para o 
seu recebimento.

Parágrafo único. O edital deverá indicar o local e a forma de entrega dos envelopes 
pelos interessados em participar da licitação presencial.

Art. 135. O licitante que não comparecer, presencialmente ou por videoconferência, 
participará da licitação como não-credenciado e não poderá ofertar lances e manifestar 
intenção de recorrer.

Art. 136. Para o uso do sistema de videoconferência, serão observadas as seguintes 
regras:

I. a abertura da sala virtual ocorrerá 15 (quinze) minutos antes da hora estipulada 
no edital para início da sessão, para que cada interessado acesse a sala de 
videoconferência;

II. os interessados em realizar o credenciamento deverão observar o prazo de ingresso 
na plataforma, especificamente indicado no edital para esta finalidade;

III. as sessões públicas serão gravadas e disponibilizadas posteriormente a qualquer 
interessado, mediante acesso ao sítio eletrônico onde estiverem armazenadas;

IV. o edital indicará o canal por meio do qual deverão ser reportados eventuais 
problemas de acesso à sala de videoconferência;

V. caso o licitante, que estiver participando por videoconferência, seja convocado a 
manifestar-se e apresentar problemas de conexão, será concedido o prazo de 5 (cinco) 
minutos para que ele retorne à sala virtual e atenda a convocação, registrando-se em 
ata o ocorrido;

VI. problemas de conexão não inviabilizam a aceitação de propostas;

VII. em caso de problema de conexão durante a fase de lances, se o licitante não 
conseguir retornar à sala virtual, será considerado o seu último lance ofertado;

VIII. caso o problema de conexão se dê com o agente de contratação, com a comissão 
de contratação ou com o sistema em que é realizada a licitação, os licitantes deverão 
permanecer disponíveis por 15 (quinze) minutos, sendo considerada suspensa a 
sessão após esse período, até posterior convocação; e

IX. a interação entre o agente de contratação ou comissão de contratação, a equipe 
de apoio e os licitantes que participarem da licitação por meio do sistema de 
videoconferência ocorrerá, exclusivamente, por meio dos recursos de áudio, vídeo e 
texto disponibilizados pela plataforma e será compartilhada em tempo real com os 
licitantes que participarem presencialmente.

Parágrafo único. Os envelopes apresentados pelos licitantes serão abertos somente 
após iniciada a sessão, cada qual no seu momento oportuno, e serão digitalizados e 
disponibilizados à consulta pública, no sítio eletrônico oficial.

Análise de desempenho de licitantes nas licitações com critério de julgamento 
melhor técnica e técnica e preço

Art. 137. A pontuação técnica do desempenho do licitante, em contratações anteriores, 
será disciplinada em edital, considerando os objetivos e resultados pretendidos com 
a contratação.

§ 1º Serão admitidas para a pontuação técnica as avaliações de desempenho que se 
referirem a contratações similares, nas parcelas indicadas pelo edital como de maior 
relevância para a execução.

§ 2º Somente serão admitidas para a pontuação técnica as avaliações de desempenho 
com notas que indiquem nível de satisfação do órgão ou entidade avaliadora igual ou 
superior a 80% (oitenta por cento).

§ 3º A utilização do desempenho pretérito na pontuação técnica deverá estar 
objetivamente quantificada no edital, limitada a 5% (cinco por cento) do total da 
pontuação técnica.

§ 4º A análise de desempenho, para os fins da pontuação técnica em licitações 
com critério de julgamento melhor técnica e técnica e preço, está condicionada à 
implantação e à regulamentação do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Critérios de desempate entre propostas ou lances

Art. 138. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 
seguintes critérios de desempate, na seguinte ordem:

I. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;

II. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão, 
preferencialmente, ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações, previstos na Lei nº 14.133, de 2021;

III. desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho; e

IV. desenvolvimento, pelo licitante, de programa de integridade.

§ 1º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto 
no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 2º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

I - empresas estabelecidas no território do Estado do Mato Grosso;

II - empresas brasileiras;

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país; e

IV - empresas que comprovem a prática de ações de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

§ 3º Caso persista o empate, o desempate se dará por sorteio.

Art. 139. Para os fins da aplicação do critério de desempate previsto no Art. 138. III 
deste Decreto, o licitante deverá adotar, no mínimo, 4 (quatro) das seguintes práticas:

I. política de paridade salarial entre homens e mulheres no exercício da mesma função;

II. política de paridade entre homens e mulheres na ocupação de cargos de liderança;

III. programa para o desenvolvimento de lideranças femininas ou para assegurar que 
futuros líderes da empresa sejam mulheres;

IV. auxílio-creche;

V. estrutura física adequada para trabalhadoras gestantes e lactantes;

VI. horários flexíveis e opções de home office parcial ou integral para gestantes, 
lactantes ou pais cujos filhos sejam pessoas com deficiência (PcD);

VII. canal de denúncias para o combate ao assédio;

VIII. critérios não discriminatórios de recrutamento e seleção; e

IX. canal para recebimento de opiniões, sugestões e demandas de ações de equidade.

§ 1º A comprovação do desenvolvimento das ações de equidade deverá ocorrer por 
declaração própria do licitante, declarada quando constatado o empate, permitida 
diligência para comprovação das ações implementadas.

§ 2º O licitante que, na data da abertura das propostas, não possuir a quantidade 
mínima de práticas, nos termos do caput deste artigo, e quiser se beneficiar do 
critério de desempate, deverá declarar o compromisso de implementá-las em até 60 
(sessenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato, sob pena de aplicação de 
multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor das faturas emitidas enquanto perdurar a 
situação, vedada a prorrogação do contrato.

Art. 140. Para fins da aplicação do critério de desempate previsto no Art. 138.IV deste 
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Decreto será considerado implementado o programa de integridade que contiver, no 
mínimo, os requisitos estabelecidos no art. 45.§ 1º deste Decreto.

Parágrafo único. O licitante que, na data da abertura das propostas, não possuir o 
programa de integridade implementado, nos termos do caput deste artigo, e quiser 
beneficiar-se do critério de desempate, deverá declarar o compromisso de implementar, 
em até 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato, sob pena de 
aplicação de multa mensal de 0,5% (meio por cento) sobre o valor das faturas emitidas, 
enquanto perdurar a situação de irregularidade, vedada a prorrogação do contrato.

Negociação de condições mais vantajosas para a Administração Municipal

Art. 141. Ordenadas as propostas, o agente de contratação ou comissão de contratação, 
conforme o caso, convocará o licitante mais bem classificado para negociação, cujos 
parâmetros serão os orçamentos que fundamentaram o valor máximo da contratação 
e os preços praticados pelo licitante em contratações públicas similares.

§ 1º É vedado a negociação em condições diversas daquelas estabelecidas no edital.

§ 2º A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, de forma presencial 
ou por meio de sistema de videoconferência e deverá ser transparente, de fácil acesso 
ao público e ter suas condições consignadas em ata.

Art. 142. Nos casos em que for frustrada a negociação com o licitante mais bem 
classificado, que ainda se mantiver com preço acima do aceitável, o agente de 
contratação ou a comissão de contratação, conforme o caso, fixará um valor admissível 
para a negociação e convocará os licitantes, inclusive o melhor classificado, para se 
manifestarem quanto à aceitação do valor estipulado.

§ 1º O valor admissível para a negociação deverá ser igual ou inferior ao valor máximo 
da contratação.

§ 2º Caso mais de um licitante aceite o valor admissível para a negociação, deverá ser 
observada a ordem de classificação anterior à negociação.

§ 3º Não havendo licitante que aceite o valor admissível para a negociação, o agente 
de contratação ou comissão de contratação poderá fixar novo valor admissível para 
negociação e realizar nova rodada de negociação.

§ 4º Poderão ser realizadas quantas rodadas de negociação forem convenientes, a 
critério do agente de contratação ou comissão de contratação.

Alteração de condições propostas pelo licitante

Art. 143. Nos processos licitatórios e nos contratos, inclusive decorrentes de sistema 
de registro de preços, será admitida a troca da marca do produto ofertado, sempre que 
a nova marca cumprir os requisitos previstos em edital.

§ 1º Nos casos de licitações exclusivas para bens pré-qualificados, será aceita qualquer 
marca aprovada no procedimento de pré-qualificação, ainda que posteriormente à 
realização do processo licitatório.

§ 2º Havendo análise de amostras no processo licitatório, a troca da marca dependerá 
de aprovação da amostra da nova marca.

§ 3º Por razões relacionadas à padronização de bens, o edital e o contrato poderão 
prever, justificadamente, a impossibilidade de alteração da marca.

Art. 144. Nos processos licitatórios e nos contratos, será admitida a substituição de 
empresas indicadas como subcontratadas, mediante comprovação do atendimento 
das condições de habilitação exigidas, referentes à parcela subcontratada.

Art. 145. Nos processos licitatórios e nos contratos, será admitida a substituição 
de responsáveis técnicos e da equipe técnica indicada pelo contratado, quando 
demonstrada a existência de condições técnicas idênticas ou superiores.

Habilitação de licitante

Art. 146. Será permitida, para qualquer fim, a verificação dos documentos de 
habilitação por meio de processo eletrônico de comunicação à distância, ainda que se 
trate de licitação realizada presencialmente, sendo assegurado aos demais licitantes 
o acesso às informações constantes dos sistemas.

§ 1º Todos os documentos exigidos para habilitação, que estiverem disponíveis para 
livre acesso pela internet, serão obtidos, diretamente, pelo agente de contratação ou 
comissão de contratação, sendo dispensado o encaminhamento desses documentos 
pelo licitante ou contratado.

§ 2º Será admitida a apresentação de cópia simples de documentos, podendo a 
Administração Municipal diligenciar para aferir a veracidade dos documentos, sendo 
passível de declaração de inidoneidade a sua falsidade.

§ 3º Os documentos obtidos junto ao SICAF serão presumidos verdadeiros, sendo 
aplicada declaração de inidoneidade aos licitantes que inserirem documentos falsos 
no sistema.

§ 4º Caso o sistema de acesso pela internet, para emissão do documento, esteja 
indisponível, deverá ser realizado novo(s) acesso(s) ou diligência para obtenção do 
documento.

§ 5º Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado com 
acesso vinculado à chave de identificação e senha do interessado, a segurança quanto 
à autenticidade e autoria dos documentos será presumida, sendo desnecessário o 
envio de documentos assinados com certificação digital.

§ 6º Nos casos de certidões que estejam com data de validade dentro do prazo, mas 
que a situação do contribuinte tenha se alterado, sendo impossível a emissão de nova 
certidão, será concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização da certidão.

Art. 147. Nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores 
inferiores a 0,125 (cento e vinte e cinco milésimo) vezes o valor previsto no inciso I do 
caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 e nas contratações de produto para pesquisa 
e desenvolvimento até o valor de 3 (três) vezes o valor previsto no inciso I do caput do 
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, salvo quando houver justificativa em contrário, serão 

exigidos apenas os seguintes documentos para fins de habilitação:

I. contrato ou estatuto social atualizado;

II. documento de identidade do sócio administrador e procurador, se houver, com a 
procuração respectiva;

III. prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública por intermédio de consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas 
e Suspensas - CEIS da Controladoria Geral da União.

Admissibilidade de provas alternativas para demonstração da qualificação técnica

Art. 148. Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as exigências 
a que se referem os incisos I e II do caput do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, a 
critério da Administração Municipal, poderão ser substituídas por outra prova de que 
o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na 
execução do objeto de características semelhantes.

§ 1º A admissibilidade de provas alternativas da qualificação técnica deverá ser 
avaliada na fase preparatória da contratação e prevista em edital, que deverá indicar 
os documentos admitidos, observadas as peculiaridades do objeto licitado.

§ 2º A critério do agente de contratação ou comissão de contratação, poderão ser 
admitidos, como provas alternativas, outros documentos além dos indicados no edital, 
suficientes para comprovar o atendimento das exigências de qualificação técnica pelo 
licitante.

§ 3º Poderão ser admitidos, como prova de qualificação técnica, documentos que 
comprovem a execução de objeto semelhante em decorrência de contrato com pessoa 
jurídica de direito público ou privado.

§ 4º Poderão ser admitidos, como prova de capacidade técnica, atestados emitidos 
em nome de empresa que seja coligada, controlada ou controladora do licitante.

§ 5º Serão admitidos atestados e certidões que comprovem a execução dos serviços 
na condição de subcontratado ou de consorciado, desde que identificada a parcela 
executada pelo licitante.

§ 6º No caso de compras, será aceita como prova de qualificação técnica a declaração 
emitida pelo fabricante de que o licitante possui condições de fornecer o objeto, 
acompanhada de atestado em nome do fabricante.

§ 7º Nas contratações de terceirização de serviços com cessão de mão de obra em 
regime de dedicação exclusiva, os atestados de capacidade técnica emitidos por 
terceiros para os quais o licitante já tenha executado objeto similar, quando exigidos, 
devem comprovar apenas a experiência do licitante em gestão de mão de obra.

Art. 149. A certidão ou o registro, na entidade profissional competente, de atestado 
de capacidade técnica emitido em nome do profissional somente serão exigidos nos 
processos de contratação para obras e serviços de engenharia, salvo justificativa 
produzida na fase preparatória, que demonstre a necessidade do registro.

Inadmissibilidade de atestados de responsabilidade técnica em nome de 
profissionais que tenham dado causa à aplicação de sanções

Art. 150. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais 
que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções de impedimento 
de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar em 
decorrência da prática ou omissão de ato profissional de sua responsabilidade, 
devidamente demonstrada a existência de dolo ou erro grosseiro.

§ 1º A inadmissibilidade do atestado poderá decorrer de denúncia, diligência ou outro 
meio apto a verificar a existência de responsabilização do profissional.

§ 2º A vedação quanto à utilização dos atestados perdurará durante a vigência da 
sanção aplicada.

§ 3º Em caso de dúvida, deverá ser realizada diligência junto ao órgão ou entidade 
que aplicou a sanção, sendo tais informações registradas nos autos do processo de 
contratação.

Saneamento de falhas 

Art. 151. Erros ou falhas cometidas pelos licitantes, que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica, deverão ser 
saneados, sempre que possível e, preferencialmente, na própria sessão, mediante 
decisão fundamentada do agente de contratação ou da comissão de contratação, 
conforme o caso, registrada em ata e acessível aos licitantes.

§ 1º Não sendo possível o saneamento na própria sessão, será concedido o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas para que o licitante apresente o documento necessário ao 
saneamento, quando for o caso, admitido o envio eletrônico.

§ 2º O edital deverá prever, expressamente, a possibilidade de inclusão, após a data 
prevista para apresentação, de documento que demonstre condição preexistente à 
data prevista para apresentação.

MODALIDADES ESPECIAIS

PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS PARA A MODALIDADE LEILÃO

Art. 152. Nas licitações realizadas na modalidade leilão, serão observados os 
seguintes procedimentos operacionais:

I. realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados com base nos seus 
preços de mercado, levando-se em consideração as condições de conservação e 
funcionamento em que se encontram, a partir dos quais serão fixados os valores 
mínimos para arrematação;

II. elaboração do edital contendo descrição dos bens, valor de avaliação, valor mínimo 
para lance inicial, local e prazo para visitação, condições para participação, forma e 
prazo para pagamento dos bens arrematados, dentre outros; e

III. realização da sessão pública, na qual serão recebidos os lances e, ao final, 
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declarados os vencedores.

§ 1º Os lances serão apresentados de forma crescente, observado o valor do lance 
mínimo fixado pelo edital.

§ 2º Em caso de empate, será considerado vencedor o lance apresentado em primeiro 
lugar.

§ 3º A sessão pública poderá ser encerrada em caso de desinteresse dos licitantes, 
caracterizado pela ausência de lances durante o período de 3 (três) minutos.

§ 4º No caso de pessoas físicas, será exigida para a habilitação apenas o documento 
de identificação e, para as pessoas jurídicas, o documento que comprove a sua 
existência jurídica.

§ 5º No caso de comprovada inviabilidade de obtenção do preço de mercado dos bens 
a serem leiloados, poderá ser utilizado como valor de avaliação o seu valor contábil 
atualizado ou valor recuperável, adotando-se, sempre que possível, os procedimentos 
contábeis de impairment ou redução a valor recuperável.

PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS PARA A MODALIDADE DIÁLOGO COMPETITIVO

Art. 153. Observadas as hipóteses previstas no art. 32 da Lei nº 14.133, de abril de 
2021, o procedimento para a modalidade diálogo competitivo compreende a realização 
de um diálogo prévio entre a Administração Municipal e licitantes qualificados, 
visando identificar a solução que atenderá suas necessidades, e a posterior seleção 
da proposta mais vantajosa por meio de critérios objetivos de julgamento.

§ 1º Para os fins da alínea “a” do inciso I do caput do art. 32 da Lei n° 14.133, de 2021, 
considera-se inovação tecnológica ou técnica a inovação em produtos ou processos 
mediante o uso de um novo conjunto de conhecimentos, procedimentos ou recursos, 
com a finalidade de executar uma atividade ou atingir um objetivo, podendo, por 
exemplo:

I - envolver novas tecnologias ou combinar tecnologias já existentes;

II - derivar de uso de novo conhecimento; ou

III - representar o aprimoramento de produtos e processos existentes.

§ 2º As condições previstas nas alíneas “b” e “c” do inciso I do caput do art. 32 da 
Lei nº 14.133, de 2021 deverão ser justificadas e demonstradas por meio de estudo 
técnico preliminar, dispensada a justificativa das demais condições do art. 32 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

Art. 154. O edital de convocação será divulgado no sítio eletrônico oficial e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e indicará, conforme levantamentos obtidos na 
fase preparatória da licitação:

I. o prazo para interessados manifestarem seu interesse em participar da licitação, que 
deverá ser, no mínimo, de 45 (quarenta e cinco) dias úteis;

II. os objetivos e o tema do diálogo;

III. os critérios para a escolha da solução;

IV. a possibilidade de escolha de mais de uma solução, se for o caso;

V. a possibilidade de escolha de solução contida em uma única proposta, como 
também a mescla entre soluções de propostas distintas, sendo tácita a autorização 
pelos proponentes;

VI. a cessão dos direitos autorais da solução ofertada para a Administração Municipal, 
salvo quando o objeto envolver atividade de pesquisa e desenvolvimento de caráter 
científico, tecnológico ou de inovação;

VII. a qualificação exigida dos participantes como condição para participação do 
diálogo, fixada de forma objetiva e com base em critérios técnicos;

VIII. as diretrizes e formas de apresentação das propostas para o diálogo;

IX. demais prazos a serem observados pelos interessados;

X. a metodologia a ser utilizada no diálogo; e

XI. a disciplina para interposição de impugnações e recursos, com prazo mínimo de 5 
(cinco) dias úteis.

Art. 155. O procedimento da modalidade diálogo competitivo observará as seguintes 
fases, em sequência:

I. divulgação do edital de convocação;

II. qualificação de interessados para o diálogo:

III. diálogo;

IV. divulgação do edital da fase competitiva;

V. fase competitiva, com apresentação de propostas pelos interessados que 
participaram do diálogo e seleção da proposta mais vantajosa;

VI. recursos; e

VII. adjudicação e homologação.

Parágrafo único. A modalidade diálogo competitivo será conduzida por comissão 
especial de contratação composta por, no mínimo, 3 (três) agentes públicos do 
município de Cuiabá, designados pelo Secretário Municipal de Gestão, admitida a 
contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão.

Art. 156. Na fase de diálogo, deverão ser realizados diálogos individuais com cada 
participante, em sessões gravadas em áudio e vídeo, garantido o sigilo das soluções 
apresentadas.

§ 1º Quando necessário, para a evolução do diálogo e mediante autorização do 
proponente, a Secretaria Municipal de Gestão poderá revelar pontos específicos de 
uma determinada solução.

§ 2º A fase de diálogo poderá ser subdividida em subfases, conforme critérios 
estabelecidos em edital, possibilitando a eliminação gradativa de soluções quando 
necessário.

§ 3º A fase de diálogo será encerrada pela comissão especial de contratação quando 
obtida uma ou mais soluções que atendam às necessidades da Administração 
Municipal, ou quando verificada a ausência de soluções suficientes.

§ 4º Encerrada a fase de diálogo, as gravações das sessões serão juntadas ao 
processo de contratação, tornando-as públicas para todos os interessados.

Art. 157. A fase competitiva será pública e o edital fixará o prazo, nos termos do art. 
55 da Lei nº 14.133, de 2021, para apresentação de propostas pelos licitantes que 
participaram do diálogo, e conterá:

I. a especificação da solução;

II. os prazos, as condições de execução e a forma de remuneração do licitante 
vencedor;

III. a forma de apresentação das propostas na fase competitiva;

IV. o critério de julgamento da fase competitiva; e

V. as condições complementares de habilitação a serem demonstradas pelo licitante 
vencedor da fase competitiva, quando necessárias.

§ 1º Somente os licitantes que apresentaram propostas na fase de diálogo poderão 
participar da fase competitiva.

§ 2º O edital da fase competitiva será divulgado pelos mesmos meios de divulgação 
em que foi divulgado o edital de convocação.

§ 3º O julgamento da fase competitiva poderá se dar pelos critérios de melhor técnica 
ou de técnica e preço.

EXECUÇÃO CONTRATUAL

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 158. A Administração Municipal respeitará, em relação aos seus contratos e atas 
de registro de preços, os princípios da boa-fé, da lealdade e da segurança jurídica e 
primará pelo respeito mútuo, boa convivência, transparência, cordialidade, diálogo e 
pontualidade.

Art. 159. Os contratos, seus termos aditivos e as atas de registro de preços celebrados 
pela Administração Municipal adotarão preferencialmente a forma eletrônica, nos 
termos da Medida Provisória nº 2.200-02, de 24 de agosto de 2001.

Art. 160. A Secretaria Municipal de Gestão disponibilizará canal de atendimento aos 
contratados, preferencialmente por ferramenta de tecnologia da informação, com o 
objetivo de manter-se aberta ao reporte de problemas, dificuldades, reclamações e 
esclarecimento de dúvidas.

Art. 161. Todas as reclamações ou solicitações do contratado, deverão ser 
direcionadas ao Órgão ou Entidade contratante, registradas por meio de protocolo, 
registradas nos autos do processo de gestão e fiscalização e serão respondidas no 
prazo de 30 (trinta) dias.

§ 1º Os prazos mencionados no caput deste artigo poderão ser prorrogados por uma 
vez, mediante comunicado formal ao contratado e justificativas no processo de gestão 
e fiscalização, suficientes para demonstrar a real impossibilidade de atendimento do 
prazo original, não se admitindo justificativas genéricas.

§ 2º Os prazos previstos no caput deste artigo serão suspensos em caso de pedido 
de informações ao contratado pela Administração Municipal, sendo retomado quando 
obtida a informação.

§ 3º Na hipótese de não ser cumprido o prazo de resposta indicado, sem prorrogação 
justificada, será facultado ao contratado a suspensão da execução contratual até que 
sobrevenha resposta ao seu pedido.

Art. 162. Eventual atraso nos pagamentos devidos deverá ser previamente 
comunicado ao contratado, indicando motivos e perspectivas para regularização e, 
quando possível, a data provável do pagamento.

Art. 163. Antes do início da execução contratual, sempre que necessário, em razão 
da natureza e complexidade do objeto do contrato, o gestor do contrato convocará 
os fiscais do contrato e o representante do contratado para reunião inicial, com o 
objetivo de esclarecer pontos relevantes relacionados ao cumprimento de deveres e 
obrigações contratuais, em especial, a entrega do objeto, emissão da nota fiscal e 
pagamento, aplicação de sanções, atividades de gestão e fiscalização e outros que 
se mostrarem pertinentes, conforme o caso concreto, buscando dirimir as dúvidas 
existentes e assegurar o bom andamento da execução.

Parágrafo único. A reunião, que poderá ser presencial ou por videoconferência, 
deverá ser registrada em ata e juntada aos autos do processo administrativo de 
gestão e fiscalização do contrato, indicando-se, expressamente na ata, os canais 
de comunicação que serão utilizados, rotineiramente, para a comunicação entre o 
representante da Administração Municipal e o preposto do contratado, privilegiando-
se, sempre, a comunicação eletrônica.

MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Disposições gerais

Art. 164. Todo contrato terá, no mínimo, 1 (um) gestor, que poderá ser auxiliado por 1 
(um) ou mais fiscais, sob a sua coordenação e supervisão.

Parágrafo único. Será denominado fiscal técnico, o fiscal que realizar atividades de 
fiscalização material do objeto e, fiscal administrativo, o fiscal que realizar outras 
atividades de fiscalização.

Art. 165. Os contratos realizados em múltiplos lugares, que demandem 
acompanhamento constante, deverão ter, no mínimo, 1 (um) agente público 
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formalmente designado como fiscal setorial para cada um dos locais de execução.

Art. 166. Os agentes públicos que atuarem na gestão e fiscalização de contratos 
serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o 
desempenho das suas atribuições, nos termos do art. 20 e do Art. 25.Vdeste Decreto.

Art. 167. Em caso de objetos de maior complexidade, o fiscal técnico acompanhará a 
fase preparatória, para que possa adquirir conhecimento e contribuir com informações 
necessárias à elaboração dos documentos produzidos nessa fase.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, o fiscal técnico atuará como colaborador, não 
se responsabilizando pela elaboração de documentos da fase preparatória.

Art. 168. Na elaboração do estudo técnico preliminar, deverá ser indicada, se for o 
caso, a necessidade de contratação de terceiros para auxiliar tecnicamente o fiscal, 
que será providenciada pela Secretaria-Adjunta Especial de Licitações e Contratos.

Art. 169. Sempre que necessário em razão da complexidade do contrato, deverá ser 
elaborado plano de fiscalização, a partir das disposições contidas em contrato, visando 
evidenciar os principais pontos de controle e detalhar as ações de fiscalização.

Art. 170. Deverá ser aberto processo específico de gestão e fiscalização, apartado 
do processo de contratação, que será público e poderá ser acessado livremente por 
qualquer interessado.

Art. 171. O Secretário Municipal de Gestão editará normas para a operacionalização 
da gestão e da fiscalização dos contratos, assegurando a sua sistematização, a 
uniformização de procedimentos e a segurança jurídica no exercício das atribuições 
de gestão e fiscalização.

Procedimentos de gestão e fiscalização 

Art. 172. A forma de fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais deverá 
constar do contrato, indicando:

I. os agentes responsáveis pela fiscalização;

II. as atribuições e a rotina de fiscalização, sistemática e periódica, conforme a 
natureza do objeto contratado;

III. o método de avaliação e o prazo para os recebimentos provisório e definitivo, 
conforme a natureza do objeto e as obrigações do contratado;

IV. o protocolo de comunicação entre a Administração Municipal e o contratado;

V. a forma de pagamento; e

VI. as hipóteses de glosa de pagamento, considerando as características da 
contratação.

Art. 173. Na fiscalização contratual deverão ser consideradas as obrigações 
contratualmente estabelecidas que:

I. forem relevantes para o resultado buscado com a contratação;

II. objetivem garantir o estrito cumprimento da proposta apresentada pelo contratado; 
e

III. objetivem aferir o cumprimento de disposições legais ou equivalentes, relacionadas 
à execução contratual.

§ 1º A glosa deverá ser realizada antes da emissão da nota fiscal.

§ 2º Quando a necessidade de glosa for identificada após a emissão da nota fiscal, 
a nota fiscal deverá ser cancelada e reemitida com a devida correção, ou, não 
sendo possível, deverá ser realizada a compensação no faturamento da medição 
subsequente.

Art. 174. O método de avaliação do cumprimento das obrigações pelo contratado será 
definido na fase preparatória do processo, admitindo-se a utilização de instrumento 
de medição de resultado, lista de verificação ou outra ferramenta que possibilite a 
indicação, objetiva e detalhada, de eventuais descumprimentos e a identificação do 
valor a ser pago ao contratado.

§ 1º O pagamento conforme o resultado deverá ser adotado sempre que o objeto 
permitir a avaliação da qualidade dos serviços, por meio de indicadores objetivamente 
mensuráveis, sendo obrigatória a adoção de instrumento de medição de resultados 
contendo:

I - a qualidade mínima aceitável para os serviços contratados;

II - os critérios e indicadores para a avaliação e a medição dos resultados entregues, 
que deverão considerar a natureza do objeto e os resultados pretendidos pelo 
demandante, com indicadores relacionados à qualidade dos serviços entregues;

III - os parâmetros para a aferição do valor a ser pago, que deverá ser proporcional aos 
resultados medidos; e

IV - as sanções cabíveis em caso de qualidade inferior à mínima fixada, bem como as 
condições para sua aplicação.

§ 2º É vedada a utilização de instrumento de mediação de resultados baseado em 
indicadores que se refiram a obrigações não relacionadas à execução material dos 
serviços.

§ 3º Após cada medição de resultado, o contratado deverá ser formalmente 
cientificado e poderá manifestar-se no prazo de 2 (dois) dias úteis, devendo o fiscal do 
contrato responder em igual prazo.

§ 4º A ocorrência de caso fortuito ou força maior, que implique a redução da qualidade 
do serviço entregue, afasta a aplicação de sanção, mas não autoriza o pagamento 
integral de valores.

Art. 175. Será admitida a fiscalização pelo público usuário mediante o estabelecimento, 
no contrato, de regras para sua realização e de consequências para o contratado.

Parágrafo único. A fiscalização pelo público usuário, quando utilizada como 

instrumento de medição de resultado, será limitada a 10% (dez por cento) da 
avaliação.

Art. 176. Durante a execução dos contratos, o contratado deverá informar eventual 
mudança da sua situação de habilitação inicial, sob pena de caracterizar falsa 
declaração, com aplicação da sanção correspondente, prevista no termo de contrato.

§ 1º Excetuado o disposto no art. 177 deste Decreto, a ausência da declaração por 
parte do contratado, referida no caput deste artigo, presume a manutenção das 
condições de habilitação, não sendo necessário verificar a regularidade por meio da 
exigência de documentos ou consulta a certidões.

§ 2º Nas hipóteses em que houver alteração de condição de habilitação:

I - o contratado deverá providenciar a regularização, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da ocorrência que gerou o não atendimento da condição de habilitação; e

II - será aplicada multa mensal de 1% (um por cento) sobre as faturas emitidas 
enquanto persistir a situação de irregularidade, aumentada para 2% (dois por cento), 
em caso de não atendimento das condições de habilitação por mais de 60 (sessenta) 
dias.

§ 3º Entendendo necessário, a Administração Municipal poderá diligenciar 
para verificar as condições de habilitação do contratado e, obedecido o devido 
processo administrativo para apuração de responsabilidade, aplicar sanção pelo 
descumprimento da obrigação de informar a mudança da sua situação, conforme 
previsão contratual.

Art. 177. A verificação da regularidade fiscal, social e trabalhista, por intermédio de 
certidões, será condição para a assinatura e prorrogação do prazo de vigência do 
contrato.

Parágrafo único. Quando, por motivo não imputável ao contratado, 
comprovadamente, não for possível obter, diretamente do órgão ou entidade 
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser 
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo preposto, que, em caso de 
declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis, 
devendo o contratado providenciar as certidões no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da assinatura ou prorrogação do contrato ou da ata de registro de preços.

Art. 178. Verificada cobrança indevida de quaisquer valores por parte do contratado, 
incluindo custos unitários imotivadamente divergentes daqueles constantes da 
proposta, o pagamento deverá ser glosado proporcionalmente, assegurada a prévia 
manifestação do contratado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Art. 179. A comunicação entre o fiscal e o representante do contratado será formal e 
ocorrerá por meio eletrônico, com registro no Sistema de acesso à informação, salvo 
em situações excepcionais.

Parágrafo único. No caso da utilização de comunicação por instrumentos 
eletrônicos de mensagens, deverá ser informada ao contratado a conta que será 
utilizada na comunicação entre fiscal e preposto, sendo preferencial a utilização 
da funcionalidade de comprovante automático de recebimento da mensagem 
pelo destinatário, devendo ser juntadas no Sistema de acesso à informação as 
informações mais relevantes.

Fiscalização de contratos com cessão de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva

Art. 180. Nos contratos de terceirização de serviços com cessão de mão de obra 
em regime de dedicação exclusiva poderá ser adotado o regime de conta vinculada, 
vedada a utilização do regime de pagamento pelo fato gerador.

§ 1º A conta vinculada deverá ser aberta em nome do contratado, bloqueada para 
movimentação, na modalidade depósito garantia ou outra disponível na instituição 
financeira que seja impenhorável.

§ 2º Os recursos aprovisionados na conta vinculada são destinados, exclusivamente, 
ao pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias dos empregados terceirizados 
vinculados ao contrato firmado com a Administração Municipal e somente serão 
liberados nas seguintes hipóteses:

 I - para pagamento de verbas trabalhistas referentes às férias e 13º salário dos 
terceirizados;

II - para pagamento dos encargos sociais sobre férias e 13º salário;

III - para pagamento de verbas rescisórias, inclusive a multa do FGTS por demissão 
sem justa causa, em caso de desligamento de trabalhadores alocados no órgão; ou

IV - ao final da vigência do contrato.

Art. 181. Nos contratos de terceirização de serviços com cessão de mão de obra 
em regime de dedicação exclusiva, com valor anual superior a 10 (dez) vezes o valor 
previsto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, as atividades de 
fiscalização serão ser divididas entre fiscalização técnica e fiscalização administrativa.

§ 1º O fiscal administrativo verificará, entre outros, o cumprimento das obrigações 
trabalhistas por parte do contratado, tais como:

I - pagamento de salários;

II - recolhimento dos encargos trabalhistas;

III - regularidade na concessão de férias e 13º salário; e

IV - comprovantes de pagamento de FGTS e INSS.

§ 2º O cumprimento dos encargos sociais e trabalhistas será verificado apenas em 
relação aos empregados do contratado que estiverem executando os serviços.

§ 3º A fiscalização administrativa poderá ser realizada por amostragem a cada 
mês, garantindo-se que, ao final de 1 (um) ano, todos os funcionários alocados no 
contrato tenham sido objeto de, pelo menos, uma verificação, sendo vedado cientificar 
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previamente ao contratado acerca de quais funcionários passarão por verificação 
mensal.

§ 4º A fiscalização técnica corresponderá à fiscalização das obrigações do contratado, 
ligadas diretamente à execução do objeto contratual.

Art. 182. Quando não houver risco de prejuízo à correta execução das respectivas 
atribuições, a fiscalização técnica e a fiscalização administrativa poderão ficar a cargo 
do mesmo agente público.

Fiscalização das obras e serviços de engenharia

Art. 183. No caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições descritas no 
art. 36 deste Decreto, são atribuições do fiscal:

I. manter pasta atualizada, com os projetos, os alvarás, as Anotações de 
Responsabilidade Técnica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou 
os Registros de Responsabilidade Técnica do Conselho de Arquitetura e Urbanismo, 
referentes aos projetos arquitetônicos e complementares, aos orçamentos e à 
fiscalização, o edital da licitação e o respectivo contrato, o cronograma físico-
financeiro e os demais elementos instrutores;

II. assinar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;

III. verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos 
ambientais; e

IV. outras atividades compatíveis com a função.

Parágrafo único. O fiscal de contrato de obras e serviços de engenharia deverá 
ter registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo.

Art. 184. A Secretaria Municipal de Obras Públicas implantará sistema informatizado 
para acompanhamento de obras, inclusive com recursos de imagem e vídeo, tendo 
como parâmetros a eficiência na fiscalização e o custo-benefício da tecnologia a ser 
utilizada.

§ 1º O sistema informatizado para acompanhamento de obras deverá trazer, de forma 
amigável, os seguintes dados do contrato:

I - nome do contratado;

II - valor total do contrato;

III - planilha quantitativa de serviços e seus preços unitários;

IV - prazo de execução;

V - cronograma físico financeiro;

VI - ordens de início, de paralisação e de retomada;

VII - fotos e vídeos do andamento da obra, atualizados, no mínimo, quinzenalmente; e

VIII - demais informações pertinentes ao andamento das obras.

§ 2º O acesso ao sistema informatizado para acompanhamento de obras deve estar 
disponível no sítio eletrônico oficial, para acompanhamento da população, sendo 
vedada a exigência de qualquer tipo de cadastro ou identificação do interessado para 
a disponibilização das informações.

§ 3º Até que o sistema informatizado para acompanhamento de obras esteja 
totalmente operacional, os fiscais dos contratos de obras deverão anexar aos seus 
relatórios, no Sistema de acesso à informação, as fotografias e/ou vídeos que 
demonstrem o andamento da execução.

PRORROGAÇÃO DE PRAZOS E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Art. 185. A prorrogação do prazo de vigência nos contratos por prazo e as alterações 
unilaterais e consensuais serão formalizadas por meio de termo aditivo, respeitada a 
forma e a publicidade idêntica à do instrumento de contrato original.

Parágrafo único. Os termos aditivos referidos no caput deste artigo deverão ser 
submetidos à análise da Procuradoria-Geral.

Art. 186. A prorrogação do prazo de vigência de contratos por prazo deve ser precedida 
de manifestação conclusiva do gestor do contrato.

Parágrafo único. A existência, no mercado, de preços inferiores aos contratados não 
impede a prorrogação do prazo de vigência, cabendo ao gestor do contrato avaliar, 
criticamente, o preço contratado e buscar negociar melhores condições, se for o 
caso.

Art. 187. Os contratos de resultado deverão conter cláusula estabelecendo que, 
enquanto o objeto não estiver concluído, a prorrogação do prazo de vigência 
será automática e registrada por meio de apostila, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade, quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado.

Art. 188. As alterações no objeto do contrato ensejarão análise da adequação 
econômica, devendo ser comprovada a compatibilidade dos valores unitários e global 
com os preços praticados pelo mercado.

§ 1º No caso de obras e serviços, os preços unitários, que não estejam contemplados 
no contrato, serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores 
da proposta e o do orçamento-base da Administração Municipal sobre os preços 
referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites 
estabelecidos no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 2º  No caso de obras e serviços, a diferença percentual entre o valor global do contrato 
e o preço global de referência não poderá ser reduzida, em favor do contratado, em 
decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

§ 3º No caso de contrato decorrente de licitação com julgamento por maior desconto, 
o desconto ofertado em relação ao preço global fixado no edital de licitação deverá 
estendido aos termos aditivos.

ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO

Reajuste e repactuação

Art. 189. O reajuste será realizado de ofício, de acordo com os índices e data-base 
indicados, e será formalizado mediante apostila.

Art. 190. A repactuação deverá ser solicitada pelo contratado, devidamente instruída 
com a documentação necessária para o cálculo do valor solicitado para repactuação.

§ 1º O gestor do contrato deverá responder ao pedido de repactuação de preços em 
até 30 (trinta) dias, contados da data da entrega documentação pelo contratado.

§ 2º Na hipótese de não cumprimento do prazo de resposta, indicado no § 1º deste 
artigo, será facultada ao contratado a suspensão da execução contratual, até que 
sobrevenha resposta ao seu pedido.

§ 3º A formalização da repactuação se dará mediante apostila.

Reequilíbrio econômico-financeiro

Art. 191. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
instruído com:

I. número do contrato ou da ata de registro de preços a que se refere;

II. item ou lote para o qual é solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro;

III. justificativa do desequilíbrio econômico-financeiro contratual;

IV. diferença percentual solicitada no reequilíbrio econômico-financeiro por item e/ou 
lote; e

V. documentos que comprovem os custos suportados pelo contratado no momento 
da elaboração da proposta, da assinatura do contrato, da assinatura da ata de registro 
de preços ou da emissão da primeira nota de empenho ou ordem de fornecimento, 
conforme o caso, e os custos suportados pelo contratado no momento do protocolo 
do requerimento, como notas fiscais, orçamentos obtidos junto aos fornecedores do 
contratado, tabelas de referência do setor, entre outros.

§ 1º O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro não suspenderá a execução 
contratual no curso do prazo para julgamento, salvo se o gestor do contrato conceder 
efeito suspensivo.

§ 2º Quando o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro se referir a item individual 
que componha o custo global do produto ou serviço, deverá ser apresentada planilha 
detalhada ou equivalente, confrontando o custo de cada item constante da proposta 
inicial com a nova planilha atualizada, a fim de comprovar a elevação dos encargos do 
particular proporcionalmente à majoração do insumo requerido.

§ 3º Nos casos de objetos complexos, compostos por diversos itens, o pedido deverá 
comprovar a oscilação de preços dos principais itens, assim considerados aqueles 
que componham 80% (oitenta por cento) do valor total do contrato ou da ata de 
registro de preços.

§ 4º A mera demonstração do aumento de preços de mercado não comprova, por si 
só, o desequilíbrio da equação econômico-financeira do contrato ou da ata de registro 
de preços, devendo ser evidenciado o nexo de causalidade entre o aumento do custo 
suportado pelo contratado para a execução e o impacto na contratação ou na ata de 
registro de preços, conforme o caso.

Art. 192. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser encaminhado 
à secretaria demandante, que analisará a comprovação dos fatos e verificará a 
compatibilidade com os preços de mercado.

§ 1º A secretaria demandante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para julgar o pedido 
de reequilíbrio econômico-financeiro, a partir do recebimento do pedido ou dos 
documentos complementares, se forem requisitados.

§ 2º A concessão do reequilíbrio econômico-financeiro terá efeitos a partir da data do 
fato gerador ou, não sendo possível a identificação do fato gerador, a data do pedido 
de reequilíbrio econômico-financeiro da solicitação, com efeitos para todo o saldo 
contratual, e alterará a data-base para reajuste contratual para a data de início dos 
efeitos do reequilíbrio econômico-financeiro concedido.

Art. 193. Analisado o pedido e verificada a real alteração do custo suportado pelo 
contratado, a secretaria demandante se manifestará pela procedência total ou parcial 
do pedido.

§ 1º Nos casos de procedência do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, o 
processo será encaminhado à Procuradoria-Geral para manifestação no prazo de 10 
(dez) dias úteis.

§ 2º Após manifestação da Procuradoria-Geral, se o reequilíbrio econômico-financeiro 
for admitido, o pedido será encaminhado à Secretaria-Adjunta Especial de Licitações 
e Contratos, para formalização do aditivo contratual, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Art. 194. Caberá recurso contra a decisão do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da notificação da decisão.

Parágrafo único. O recurso deverá ser endereçado à autoridade que indeferiu o 
pedido que, em até 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, reconsiderará a decisão 
recorrida ou, se mantida a decisão, encaminhará o recurso para o Secretário 
Municipal de Gestão, que deverá decidir em até 5 (cinco) dias úteis, a partir do seu 
recebimento.

SUBCONTRATAÇÃO

Art. 195. Será permitida a subcontratação de até 50% (cinquenta por cento) do 
quantitativo do objeto do contrato, sem prejuízo da responsabilidade do contratado 
pela entrega do objeto como um todo.

§ 1º Poderá ser adotado outro percentual como limite à subcontratação, devidamente 
justificado na fase preparatória.
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§ 2º Os contratos de quarteirização não caracterizarão subcontratação, quando 
houver autorização expressa, na legislação tributária, para o simples faturamento à 
conta de terceiros.

Art. 196. A vedação, a restrição e o estabelecimento de condições para a subcontratação 
deverão estar previstas em edital e decorrer de razões técnicas, mediante justificativa 
elaborada na fase preparatória da contratação.

Parágrafo único. Somente será vedada a subcontratação:

I. em licitações para fornecimento de bens, exceto para serviços acessórios vinculados 
ao fornecimento;

II. quando for inviável, sob o aspecto técnico;

III. quando for desvantajosa para a Administração Municipal; ou

IV. quando representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

Art. 197. A subcontratação deverá ser formalmente comunicada pelo contratado 
ao gestor do contrato, que solicitará, quando for o caso, à Diretoria de Gestão de 
Licitações e Contratos a avaliação da prova da capacidade técnica da empresa a ser 
subcontratada, relativa à sua parcela de execução.

Parágrafo único. Para os fins do caput deste artigo, será admitida certidão ou 
atestado nos termos do inciso II do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, emitida em data 
posterior à data da licitação.

Art. 198. A subcontratação não transferirá ao subcontratado a responsabilidade 
contratual pela execução, nem eximirá o contratado de entregar o objeto integralmente 
executado, sob pena de extinção contratual e instauração de processo administrativo 
para apuração de responsabilidade.

RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 199. O objeto do contrato será recebido:

I. em caso de obras e serviços especiais de engenharia:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, contados do término da execução, pelo 
fiscal do contrato, mediante lista de verificação que demonstre a conformidade da 
execução com as exigências de caráter técnico; e

b) definitivamente, em até 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório, por 
comissão formada pelo gestor do contrato e, no mínimo, 2 (dois) servidores públicos 
efetivos, designados pelo Secretário Municipal de Obras e Pavimentação, por meio de 
lista de verificação que demonstre o atendimento de todas as exigências contratuais.

II.  em caso de serviços, inclusive os serviços comuns de engenharia:

a) provisoriamente, em até 5 (cinco) dias, contados da entrega do objeto, pelo fiscal 
do contrato, mediante lista de verificação que demonstre a conformidade do bem ou 
serviço com as exigências contratuais; e

b) definitivamente, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, por 
comissão formada pelo gestor do contrato e, no mínimo, 2 (dois) servidores públicos 
efetivos, designados pela autoridade máxima do órgão ou entidade demandante, 
para efeito de verificação da qualidade e da quantidade e consequente aceitação, 
por meio de lista de verificação que demonstre o atendimento de todas as exigências 
contratuais.

III. em caso de compras:

a) provisoriamente, pelo fiscal do contrato, assim que o objeto for entregue, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; e

b) definitivamente, em até 30 (trinta) dias contados do recebimento provisório, por 
comissão formada pelo gestor do contrato e, no mínimo, 2 (dois) servidores públicos 
efetivos, designados pela autoridade máxima do órgão ou entidade demandante, 
para efeito de verificação da qualidade e da quantidade e consequente aceitação, 
por meio de lista de verificação que demonstre o atendimento de todas as exigências 
contratuais.

§ 2º O recebimento definitivo será realizado diretamente pelo fiscal, sem a formação 
de comissão, nos contratos de valor inferior a 5 (cinco) vezes os limites de dispensa 
de licitação, previstos nos incisos I ou II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, 
conforme o caso, salvo previsão em sentido contrário no contrato.

§ 3º Os procedimentos para recebimento provisório e definitivo deverão constar no 
instrumento de contrato, assim como o prazo para sua realização, que poderá ser 
inferior ao prazo máximo estabelecido neste artigo.

Art. 200. A emissão dos termos de recebimento provisório e definitivo, dentro dos 
prazos estabelecidos, é dever do fiscal do contrato ou da comissão de recebimento 
designada, conforme o caso, e seu descumprimento ensejará apuração de 
responsabilidade.

§ 1º Caso o recebimento provisório não ocorra no prazo estabelecido, o objeto 
será considerado tacitamente recebido, com o início da contagem do prazo para o 
recebimento definitivo a partir da notificação formal do contratado de que o objeto foi 
entregue ou executado, e será automaticamente iniciado o prazo para o recebimento 
definitivo.

§ 2º O recebimento tácito, descrito no parágrafo anterior, também poderá ocorrer no 
recebimento definitivo.

§ 3º A ocorrência de recebimento tácito será imputada ao fiscal ou à comissão, 
conforme o caso, que responderá pelo atendimento às especificações previstas no 
contrato.

Art. 201. O recebimento provisório do objeto, expresso ou tácito, confere ao contratado 
o direito aos valores devidos pela execução do contrato.

Parágrafo único. O recebimento definitivo do objeto, expresso ou tácito, confere ao 
contratado o direito à devolução da garantia contratual prestada, quando cabível, em 

até 5 (cinco) dias úteis.

PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO

Disposições gerais

Art. 202. Os pagamentos observarão a ordem cronológica prevista no art. 141 da Lei nº 
14.133, de 2021 e a ordem cronológica de suas exigibilidades terá como marco inicial, 
para efeito de inclusão do crédito na sequência de pagamentos, a data de vencimento 
da despesa.

Art. 203. Para os contratos de fornecimento, será considerada como adimplemento 
da obrigação pelo contratado a data da entrega do bem e, nos demais contratos, a 
conclusão da atividade ou o último dia do ciclo de medição, conforme o caso.

Art. 204. O prazo para pagamento da remuneração devida será de até 30 (trinta) dias, 
podendo chegar a 60 (sessenta), desde que devidamente justificado.

§ 1º Quando a remuneração devida não superar o limite previsto no inciso I do art. 75 
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo de pagamento será de até 10 (dez) dias.

§ 2º Nos casos em que o fiscal do contrato atestar o não cumprimento total da 
obrigação contratual, o prazo de pagamento será suspenso.

§ 3º Caso o descumprimento contratual seja parcial, será liberado o pagamento da 
parcela executada.

§ 4º Caso o contratado deixe de cumprir a obrigação de emissão de nota fiscal dentro 
do prazo de pagamento, a Administração Municipal aguardará a entrega da nota fiscal 
para autorizar o pagamento, que deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias, contados da 
entrega da nota fiscal.

Art. 205. É vedado reter pagamento relativo à parcela adimplida pelo contratado, 
mesmo nos casos de não manutenção das condições de habilitação, salvo para 
pagamento de multa após o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada 
ao valor da multa devida.

Parágrafo único. No caso de contratos de prestação de serviços com cessão de mão 
de obra em regime de exclusividade, quando previsto em contrato, será permitida 
a retenção proporcional dos valores correspondentes a salários e outras verbas 
devidas pelo contratado aos seus empregados, para os fins de realizar o pagamento 
direto e afastar o risco de responsabilização trabalhista da Administração Municipal.

Remuneração variável

Art. 206. Nos contratos de obra e serviços da Administração Municipal será, 
preferencialmente, estabelecida remuneração variável, vinculada ao desempenho do 
contratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade 
e prazos de entrega.

§ 1º Os fatores determinantes para estabelecer o valor da remuneração variável 
devem ser objetivos e quantitativamente definidos no contrato.

§ 2º Serão aplicados fatores redutores da remuneração quando a qualidade da entrega 
for inferior à fixada e estabelecidas bonificações para o caso de entrega em qualidade 
superior ou com antecipação do prazo de entrega.

Art. 207. Nos contratos de eficiência, quando o objeto do contrato visar à implantação 
de processo de racionalização, a remuneração poderá ser ajustada em base percentual 
sobre o valor economizado em determinada despesa, hipótese em que as despesas 
correrão à conta dos mesmos créditos orçamentários.

Art. 208. Para a contratação que tenha previsão de remuneração variável, a dotação 
orçamentária empenhada deverá ser suficiente para arcar com a remuneração máxima 
possível do contratado.

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO CONTRATADO E CADASTRO DE ATESTO DE 
CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES

Art. 209. A avaliação de desempenho de contratados pela Administração Municipal 
observará as regras estabelecidas pelo Governo Federal.

Art. 210. A Administração Municipal utilizará o cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações do registro cadastral unificado, disponível no Portal Nacional de 
Contratações Públicas.

PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E 
APLICAÇÃO DE SANÇÕES A FORNECEDOR

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 211. O edital, o termo de contrato e a ata de registro de preços deverão disciplinar 
a aplicação de sanções relativas à licitação e ao contrato, com indicação das infrações 
e respectivas sanções, levando em consideração a natureza, os prazos de execução do 
objeto e o princípio da proporcionalidade.

Art. 212. A advertência, prevista no inciso I do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
será aplicada diretamente pelo fiscal do contrato, cabendo recurso administrativo no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis ao gestor do contrato, contados a partir da notificação 
da sanção, sem a necessidade de apurar responsabilidade mediante a instauração de 
processo administrativo conduzido por comissão especial.

Art. 213. As sanções de multa, de impedimento de licitar e contratar com o município 
de Cuiabá e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, serão aplicadas mediante instauração de processo administrativo para 
apuração de responsabilidade.

§ 1º É dever do agente de contratação, da comissão de contratação, do gestor do 
contrato e do fiscal do contrato, de acordo com as atribuições que lhe competem, 
informar à Secretaria Municipal de Gestão a ocorrência de infrações que possam 
ensejar a abertura de processo administrativo para apuração de responsabilidade, por 
meio de relatório contendo, no mínimo:

II. o relato preciso da conduta praticada, caracterizadora da infração;
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III. a indicação da cláusula ou obrigação do edital, da ata de registro de preços ou do 
contrato administrativo considerada infringida; e

IV. a sanção administrativa prevista no edital, na ata de registro de preços ou no 
contrato administrativo para a infração.

Art. 214. Na execução dos contratos celebrados pela Administração Municipal, assim 
como das atas de registro de preços, a imputação de responsabilidade ao profissional 
pela infração dependerá de demonstração, no processo administrativo instaurado 
para apurar a infração, da ocorrência de culpa grave, erro grosseiro ou dolo, garantido 
o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Parágrafo único. O ato que aplicar a sanção deverá fazer referência expressa à 
imputação da infração à responsabilidade do profissional.

DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS

Art. 215. O processo administrativo para apuração de responsabilidade será conduzido 
por comissão processante formada por, no mínimo, 3 (três) servidores públicos 
efetivos dos quadros da Administração Municipal, sendo 1 (um) lotado no órgão ou 
entidade demandante e 2 (dois), dentre eles o seu presidente, lotados na Secretária 
Municipal de Gestão.

Parágrafo único. O agente de contratação, o presidente da comissão de contratação, 
o gestor do contrato ou ata de registro de preços e o fiscal do contrato não poderão 
compor a comissão processante do processo administrativo relacionado à licitação, 
registro de preços ou contrato em que estiverem atuando.

Art. 216. O contratado deverá ser notificado sobre a abertura do processo administrativo 
para apuração de responsabilidade, para apresentação de defesa prévia, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, devendo indicar, já na defesa prévia, as provas que pretende 
produzir, caso necessárias.

§ 1º Todos os atos do processo administrativo para apuração de responsabilidade, 
praticados pela Administração Municipal e pelo licitante ou contratado, ocorrerão por 
meio do Sistema de acesso à informação.

§ 2º O processo administrativo para apuração de responsabilidade tramitará em 
ambiente aberto, com disponibilidade de informação permanente ao processado, 
ressalvados os casos em que houver necessidade de sigilo, devidamente justificado.

§ 3º A indisponibilidade do sistema durante o período de expediente da Administração 
Municipal não prejudicará o direito do contratado à devida manifestação, sendo 
suspensa a contagem do prazo enquanto perdurar a indisponibilidade.

Art. 217. O pedido de produção de provas deverá ser formalmente analisado e a 
comissão processante poderá rejeitá-lo, mediante decisão fundamentada, nos casos 
em que for manifestamente protelatório ou irrelevante para o caso concreto.

Parágrafo único. Caso seja aceito o pedido de produção de provas, após a dilação 
probatória do processo deverá ser concedido novo prazo de 15 (quinze) dias úteis ao 
processado, para apresentar alegações finais.

Art. 218. A comissão processante poderá, ao final do processo administrativo, 
determinar o seu arquivamento ou recomendar à autoridade competente a aplicação 
da sanção cabível.

§ 1º Recebido o relatório da comissão processante, a autoridade máxima do Órgão 
demandante terá prazo de 20 (vinte) dias úteis para decidir, computado nesse prazo 
eventuais esclarecimentos que vier a solicitar à comissão processante.

§ 2º A autoridade competente não poderá decidir em sentido diverso do relatório, 
cabendo-lhe aplicar a sanção recomendada, arquivar ou anular o processo 
administrativo.

Art. 219. A interposição de recursos e pedidos de reconsideração respeitará o 
disposto na Lei nº 14.133, de 2021, inclusive quanto aos prazos, e suspenderá os 
efeitos da decisão recorrida, inclusive para fins de registro da sanção aplicada, até que 
sobrevenha decisão final.

Parágrafo único. A autoridade competente deverá julgar recursos e pedidos de 
reconsideração, em até 20 (vinte) dias úteis.

Art. 220. O processo administrativo para apuração de responsabilidade, que não for 
concluído dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, tramitará com prioridade, 
inclusive para julgamento de eventuais recursos administrativos, e deverá ser 
concluído em, no máximo, 4 (quatro) anos, sob pena de prescrição da pretensão 
punitiva.

Parágrafo único. Caberá à Corregedoria-Geral a apuração de responsabilidade dos 
agentes públicos por eventual inércia na condução do processo administrativo.

APLICAÇÃO DE MAIS DE UMA SANÇÃO A UM MESMO FORNECEDOR

Art. 221. Na hipótese de um mesmo fornecedor ser sancionado com mais de 3 (três) 
multas pela Administração Municipal, mesmo que em contratos distintos, a comissão 
processante deverá, considerando as informações dos gestores dos contratos, avaliar 
a conveniência da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidade 
mais gravosa e extinção dos contratos vigentes.

Art. 222. Sobrevindo novas condenações no curso do período de vigência da sanção 
de impedimento de licitar e contratar com o município de Cuiabá ou de declaração 
de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, será somado 
ao período remanescente da sanção aplicada o tempo fixado nas novas decisões 
condenatórias, com o prazo total limitado a:

I. 6 (seis) anos, no caso de impedimento de licitar e contratar com o município de 
Cuiabá; e 

II. 12 (doze) anos, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública.

Parágrafo único. A regra prevista no caput deste artigo é válida para as sanções 

aplicadas por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública e somente para 
contratos oriundos de licitações distintas.

Art. 223. O Secretário Municipal de Gestão é competente para editar normas sobre 
o processo administrativo para apuração de responsabilidade, observadas as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e deste Decreto.

Art. 224. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar com o 
município de Cuiabá e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública deverão ser levadas a registro no Portal Nacional de 
Contratações Públicas, no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas, no Portal da 
Transparência mantido pela Controladoria-Geral da União, e no Cadastro de Impedidos 
de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso.

DISPOSIÇÕES GERAIS

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 225. Enquanto não estiver completamente implementado o Portal Nacional de 
Contratações Públicas, os procedimentos deverão ser adaptados às condições 
possíveis, com publicidade garantida no sítio eletrônico oficial.

Art. 226. Até o dia 29 de dezembro de 2023, a Administração Municipal poderá publicar 
editais de licitações ou editar atos que autorizam contratações diretas e celebrar 
contratos com base na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, aplicando-se tais normas para a prática de todos os atos subsequentes.

Art. 227. Até o decurso do prazo de que trata o artigo 226, a Administração poderá 
optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com a Lei 14.133 de 01 de abril de 
2021 ou de acordo com as leis citadas no referido artigo, desde que:

I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de 
dezembro de 2023; e

II - a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da 
contratação direta.

§ 1º Na hipótese do caput, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis 
citadas no art. 226, o respectivo contrato será regido pelas regras nelas previstas 
durante toda a sua vigência.

§ 2º Os processos de contratação baseados nas normas licitatórias anteriores, cujos 
editais não forem publicados em até 1º de abril de 2024, deverão ser cancelados ou 
atualizados para as normas previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Decreto.

§ 3º É vedada a aplicação combinada da Lei 14.133 de 01 de abril de 202 com as 
citadas no artigo 226.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 228. A partir de 1º de julho de 2023, revogam-se:

I. o Decreto nº 5.011, de 21 de fevereiro de 2011;

II. o Decreto nº 5.126, de 6 de janeiro de 2012;

III. o Decreto nº 5.456, de 24 de fevereiro de 2014;

IV. o Decreto nº 5.719, de 23 de fevereiro de 2015;

V. o Decreto nº 6.018, de 18 de maio de 2016; 

VI. o Decreto nº 6.168, de 15 de dezembro de 2016;

VII. o Decreto 6.406/2017, de 13 de novembro de 2017; 

VIII. o Decreto 6317/2017, de 13 de julho de 2017, e

IX. o disposto no art. 8º do Decreto nº 8.312, de 18 de janeiro de 2021.

Art. 229. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Palácio Alencastro, em Cuiabá/MT, 17 de maio de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal
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Secretaria Municipal de Gestão

Praça Alencastro, 158 – Centro    CEP 78005-906    Cuiabá, MT

Acesse o Portal da Gazeta Municipal de Cuiabá
http://gazetamunicipal.cuiaba.mt.gov.br/

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

Os órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo 
Municipal de Cuiabá, encaminharão 
suas respectivas matérias 
diretamente pelo Portal da Gazeta, 
até as 18:00hs.

HINO NACIONAL

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,

E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!

HINO DE MATO GROSSO

HINO DE CUIABÁ

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro 
Sobre ti, bela terra natal!

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor,
 Mato Grosso,Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais
 bandeirantes

Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!
Chova o céu dos seus dons o

 tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

O Hino foi oficializado pela Lei N.º 633, de 10 de Abril de 1962.
Letra de Prof Ezequieal P. R. Siqueira e música de Luiz Cândido da Silva 

Cuiabá, és nosso encanto

Teu céu da fé tem a cor

Da aurora o lindo rubor;

Tens estelífero manto.

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.

Recendes qual um rosal,

Enterneces corações,

Ergues a Deus orações,

Para venceres o mal. 

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.

Tens beleza sem rival

Cultuas sempre o valor

Do bravo descobridor

Pascoal Moreira Cabral.

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.
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